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SUMULA CARF N2 2. PRINCIPIO DO NAO CONFISCO. ARGUICAO DE
ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. AUSENCIA DE COMPETENCIA
DAS INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAGCAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributdria vigente, ndo possuindo competéncia para apreciar arguicoes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIAO.
APURACAO DOS VALORES.

E vélido o langamento efetuado com base em dados obtidos pelo Fisco a
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respeito de valores vertidos ao FETJ pelo Cartdrio, quando as informacgdes
evidenciam que o montante auferido a titulo de emolumentos pelo
tabelido é superior ao oferecido a tributacao na declaragao de ajuste anual
da pessoa fisica.

SUMULA CARF n2 147

Somente com a edi¢do da Medida Provisdria n2 351/2007, convertida na
Lei n2 11.488/2007, que alterou a redacdo do art. 44 da Lei n® 9.430/1996,
passou a existir a previsdao especifica de incidéncia da multa isolada na
hipdtese de falta de pagamento do carné-ledo (50%), sem prejuizo da
penalidade simultdnea pelo lancamento de oficio do respectivo
rendimento no ajuste anual (75%).

MULTA DE OF{CIO APLICACAO.

A multa de oficio de 75% sobre a diferenga de imposto apurada é devida
nos casos de declaracdo inexata ou na hipotese de omissdo de
rendimentos, mesmo que o contribuinte ndo tenha intencdo de fraudar o
fisco.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 SÚMULA CARF Nº 2. PRINCÍPIO DO NÃO CONFISCO. ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
				 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, não possuindo competência para apreciar arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas. 
				 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES.
				 É válido o lançamento efetuado com base em dados obtidos pelo Fisco a respeito de valores vertidos ao FETJ pelo Cartório, quando as informações evidenciam que o montante auferido a título de emolumentos pelo tabelião é superior ao oferecido à tributação na declaração de ajuste anual da pessoa física.
				 SÚMULA CARF nº 147
				 Somente com a edição da Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, que alterou a redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, passou a existir a previsão específica de incidência da multa isolada na hipótese de falta de pagamento do carnê-leão (50%), sem prejuízo da penalidade simultânea pelo lançamento de ofício do respectivo rendimento no ajuste anual (75%).
				 MULTA DE OFÍCIO APLICAÇÃO.
				 A multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de rendimentos, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco.
				 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
				 As multas, isolada e de ofício, são autônomas pois são decorrentes de infrações distintas - omissão de rendimentos e falta de pagamento do carnê-leão - podendo assim serem cumuladas. 
			
		
	
	 
		 Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Diogo Cristian Denny – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias, Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Diogo Cristian Denny (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar o quanto ocorrido nestes autos, até o presente momento, acolho as razões do Relatório do Acórdão recorrido, a fim de auxiliar este tópico. Vejamos, pois, a transcrição de seus principais trechos:
		 “Relatório 
		 Da Autuação 
		 Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infração, relativamente ao ano-calendário de 2011, no qual foi apurado crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (IRPF), conforme abaixo discriminado:
		 a) R$ 671.033,01, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora - infração de omissão de rendimentos - código da receita 2904; 
		 b) R$ 340.422,60, referente à multa isolada pela falta de recolhimento do carnê-leão - código de receita - 6352.
		 2. De acordo com a descrição dos fatos e enquadramento legal (fls. 1.398 a ), referido lançamento decorrera das seguintes infrações: 
		 a) Omissão de rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício:
		 Omissão de rendimentos (emolumentos) recebidos de pessoas físicas e pessoas jurídicas, decorrentes da titularidade do 12º Ofício de Notas do Rio de Janeiro, rendimentos da natureza de trabalho sem vínculo empregatício, sujeitos ao recolhimento mensal obrigatório (carnê leão).
		 b) Dedução indevida de despesas no Livro Caixa;
		 c) Multa isolada pela falta de recolhimento do imposto de renda devido a título de carnê-leão, no valor de R$ 340.422,60:
		 2.1. O Termo de Constatação e Verificação Fiscal (fls. 1.377 a 1.385) explica o procedimento adotado:
		 a) o procedimento teve início com a ciência ao Termo de Início de Procedimento de Fiscalização, no dia 6/12/2013, no qual foram solicitados o Livro Caixa, quadros demonstrativos do acréscimo de 20% de que trata a Lei nº 3.217/99 (FETJ) e dos acréscimos estipulados pela Lei Estadual nº 4.664/05 (FUNDPERJ) e pela Lei Complementar Estadual nº 111/06 (FUNPERJ), devidos mensalmente;
		 b) o contribuinte apresentou a documentação solicitada. No Termo de Intimação nº 1 foram solicitados os comprovantes de algumas despesas escrituradas, selecionadas por amostragem.
		 Também foi solicitado esclarecimentos em relação à discrepância entre os valores dos emolumentos informados na Declaração de Ajuste Anual (DAA) de 2011 e aqueles extraídos do Livro Adicional Eletrônico transmitido à Corregedoria Geral de Justiça/RJ. Ainda, a fiscalização solicitou que justificasse, respaldado em documentação hábil e idônea, a escrituração do Livro Caixa do Cartório do 12º Ofício de Notas/RJ (sob a rubrica Pagt GRERJ Eletrônico Lei 3217/99, FUNPERJ e FUNDPERJ), como despesas dedutíveis, dos acréscimos estipulados pela Lei Estadual nº 3.217/99 (FETJ), pela Lei Estadual nº 4.664/05 (FUNDPERJ)e pela Lei Complementar Estadual nº 111/06 (FUNPERJ), haja vista que os mesmos não integram o montante dos emolumentos recebidos (receita efetiva do cartório/titular).
		 c) o contribuinte prestou inúmeros esclarecimentos:
		 /
		 /
		 /
		 d) dessa forma, a fiscalização oficiou a Corregedoria Geral de Justiça do RJ e esta encaminhou tabela contendo os valores dos emolumentos auferidos mensalmente pelo citado cartório, nº ano-calendário 2011, conforme dados extraídos do Livro Adicional Eletrônico – Sistema SEE.
		 Nesta tabela constam também os totais mensais dos atos gratuitos e dos atos não gratuitos, além dos valores mensais dos acréscimos estipuladas pelas já mencionadas leis estaduais.
		 e) a autoridade fiscal destacou os seguintes pontos:
		 /
		 /
		 f) despesas glosadas do Livro Caixa:
		 A fiscalização entendeu como não passíveis de dedução as seguintes despesas que integram o “Demonstrativo das Despesas Escrituradas no Livro Caixa do Cartório do 12º Ofício de Notas/RJ (ano-calendário 2011) não Passíveis de Dedução”: 
		 /
		 g) demonstrativo da omissão dos rendimentos (emolumentos):
		 /
		 i) demonstrativo da multa isolada:
		 /
		 j) Conclusão: constatou-se as seguintes infrações, após a análise da DAA apresentada, documentos trazidos pelo contribuinte, informações fornecidas pela Corregedoria de Justiça e dados de controle interno: 
		 /
		 Da Impugnação 
		 3. O contribuinte apresenta impugnação (fls. 1.413 a 1.428) com fundamento nas alegações a seguir:
		 3.1. inicialmente, esclarece que ocupa a titularidade do Cartório do 12º Ofício de Notas do Rio de Janeiro;
		 3.2. em matéria preliminar, requer nulidade do auto pela ilegalidade da aplicação do método do arbitramento, que só pode ser utilizado nos casos em que sejam omissos ou não mereçam fé as declarações ou os esclarecimentos prestados, consoante artigo 148 do CTN.
		 Para utilização do arbitramento deve inexistir prova pré-constituída, motivo pelo qual se justifica a adoção de meios indiciários de prova. Existem inúmeros documentos trazidos pelo impugnante, mas a fiscalização optou por não analisá-los, de per si e criteriosamente, buscando a forma menos trabalhosa de auferir os valores postos para serem auditados, utilizando-se de informações prestadas por terceiro e não pelo próprio impugnante. O arbitramento só pode ser utilizado legalmente quando não existem as informações;
		 3.3. um dos princípios norteadores da atividade administrativa do lançamento é a busca da verdade material, segundo o qual cabe ao fisco apurar a essência dos fatos ocorridos.
		 Conclui-se que a autuação é nula por carência de fundamentação, ferindo os direitos básicos constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório;
		 3.4. no mérito, levanta falhas no procedimento fiscal:
		 a) insegurança na determinação da infração – levantamento incompleto na instrução do auto de infração: a fiscalização chegou ao valor comparando simplesmente as informações prestadas pela Corregedoria da Justiça, através dos emolumentos e FETJ, desconsiderando outras circunstâncias que interferem no movimento econômico do impugnante;
		 b) assim, aduz que “este valor recolhido ao FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA – FETJ pelo contribuinte-impugnante não aparece no preço final do serviço, já que não se pode repassá-lo aos usuários (§4º, art. 2º, Lei est. 3001/98), tratando-se de despesa de alto custo necessária à manutenção dos serviços notariais e de registro, imposta por determinação legal.” ;
		 c) também não foram levados em conta os atos “SEM EFEITO” que, muitas vezes, são recolhidos os vinte por cento ao FETJ, mas não são efetivamente cobrados dos usuários;
		 d) ainda, não se cogitou de ter esclarecido a respeito dos atos NIHIL sobre os emolumentos, e de modo especial para os tabeliães de notas, permitindo, exclusivamente, que estes atribuam a gratuidade total dos mesmos, porém, fazendo os recolhimentos aos fundos especiais. Assim, acontece com atos de sua própria família, funcionários que necessitavam tornar NIHIL alguns atos, pessoas físicas que detinham cargo de autoridade, colegas notários etc.
		 e) a autoridade fiscal também não considerou os atos não recebidos, os cheques devolvidos e atrasos no recebimento. Essas ocorrências fazem com que o impugnante tenha uma receita diária variável, em especial no setor de atendimento às empresas;
		 f) em relação às comissões pagas, argumenta (imagem extraída da peça impugnatória): 
		 /
		 /
		 3.5. em relação às glosas das despesas, alega que todos os recolhimentos foram feitos por imposição legal. Ainda considera indevida a glosa feita na aquisição da impressora da marca Kiocera KM-2050, necessária ao funcionamento do cartório para atender a legislação.
		 3.6. levantou violação ao princípio constitucional do não confisco, pelas multas excessivas e desrespeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Também se insurge contra a aplicação de duas multas para o mesmo fato; 
		 (...)
		 Em 04 de dezembro de 2015, a 5ª Turma da DRJ/REC, por intermédio do Acórdão nº 11-51.614, e por unanimidade de votos, manteve parcialmente o crédito tributário lançado de ofício, de acordo com a discriminação abaixo:
		 Imposto suplementar IRPF - código 2904 - no valor de R$ 665.698,00, acrescido de multa de ofício (75%) e juros de mora;
		 manutenção integral das multas isoladas - código 6352 - dos meses de março a novembro de 2011;
		 manutenção parcial das multas isoladas - código 6352 - nos seguintes meses de competência e valores: janeiro/2011 = R$ 25.718,43; fevereiro/2011 = R$ 26.701,15; dezembro/2011 = R$ 22.439,52. 
		 
		 A Ementa assim dispôs:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2011 ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA DAS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAÇÃO.
		 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, não possuindo competência para apreciar arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF Ano-calendário: 2011 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES.
		 É válido o lançamento efetuado com base em dados obtidos pelo Fisco a respeito de valores vertidos ao FETJ pelo Cartório, quando as informações evidenciam que o montante auferido a título de emolumentos pelo tabelião é superior ao oferecido à tributação na declaração de ajuste anual da pessoa física.
		 MULTA DE OFÍCIO APLICAÇÃO.
		 A multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de rendimentos, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco.
		 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE.
		 As multas, isolada e de ofício, são autônomas pois são decorrentes de infrações distintas - omissão de rendimentos e falta de pagamento do carnê-leão - podendo assim serem cumuladas.
		 GASTOS COM INVESTIMENTOS. INFORMATIZAÇÃO DOS CARTÓRIOS.
		 Até o ano-calendário 2013, é permitida dedução por conta de investimentos e demais gastos com informatização de cartórios, desde que devidamente escriturados e comprovados”. 
		 O contribuinte interpôs seu recurso Voluntário, tempestivamente, reiterando as matérias de fato e de direito já expostas em seu instrumento impugnatório (e aqui já transcritas). Inovou, contudo, nos seguintes argumentos jurídicos: (i) da ilegalidade da aplicação do regime de competência para contribuinte pessoa física (item V do RV); e (ii) da concessão de prazo para clientes (item VI do RV).
		 Não houve apresentação de contrarrazões pela Fazenda Nacional.
		 É o Relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.
		 O Recurso Voluntário e tempestivo e cumpre os demais requisitos para sua admissibilidade. Ocorre, contudo, que tal deverá ser conhecido parcialmente, conforme se explicará no tópico abaixo:
		 
		 Da preclusão consumativa:
		 Conforme reportado no Relatório deste Voto, o Recorrente inovou em sua argumentação jurídica em dois tópicos de seu Recurso Voluntário, quais sejam: (i) da ilegalidade da aplicação do regime de competência para contribuinte pessoa física (item V do RV); e (ii) da concessão de prazo para clientes (item VI do RV).
		 Desse modo, tudo o que consta do recurso voluntário, à exceção da reiteração da impugnação, não pode ser objeto de conhecimento por este tribunal. Com efeito, matérias novas, inéditas, que não tenham sido levadas ao conhecimento e apreciação do julgador de primeira instância, não podem ser conhecidas nesta instância de julgamento, em face da preclusão consumativa.
		 É o que dispõe o art. 16, III do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 16. A impugnação mencionará: (...)
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir.
		 Ainda, conforme dispõe o art. 17, do Decreto nº 70.235/72, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 Assim, esses novos argumentos, trazidos apenas em grau de recurso, em relação aos quais não teve oportunidade de conhecer e de se manifestar a autoridade julgadora de primeira instância, não podem ser apreciados por este colegiado em grau de recurso, em face da ocorrência do fenômeno processual da preclusão consumativa.
		 
		 Quanto à matéria conhecida:
		 Quanto às demais razões de fato e de direito, considerando que o Recorrente apenas reiterou, in totum, o quanto já apresentado em seu instrumento impugnatório, nos termos do inciso I, §2º, do artigo 114 do novel RICARF, proponho a confirmação da decisão de primeira instância, adotando-a por seus próprios fundamentos, cuja transcrição abaixo faço:
		 “Voto 
		 4. A impugnação é tempestiva e preenche os demais requisitos de admissibilidade previstos na legislação regente da matéria. Assim, dela se toma conhecimento.
		 5. Trata-se de lide que abrange a questão relacionada à omissão de rendimentos decorrentes de emolumentos recebidos por titular de cartório. Em relação ao ano-calendário 2011, a fiscalização apurou, com base nas informações fornecidas pela Corregedoria de Justiça estadual, de acordo com os recolhimentos efetuados pelo cartório quanto ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça – FETJ, que corresponde a 20% do valor dos emolumentos.
		 5.1. A defesa argumenta essencialmente que a fiscalização abandonou a verificação dos livros e documentos comprobatórios para se utilizar de dados estimados, encaminhados pela Corregedoria de Justiça, para levantar o valor de sua receita em função dos recolhimentos do FETJ. Assim, lavrou auto de infração com base em arbitramento. Também alega que alguns critérios não foram adotados pela autoridade fiscal, tais como, a consideração de atos gratuitos e o pagamento de emolumentos a escreventes e substitutos. Para completar, aduz que as multas aplicadas violam o princípio do não confisco, além de reclamar sobre a concomitância de aplicação da multa de ofício (75%) e a multa isolada sobre falta de recolhimento do carnê leão(50%). Em relação às despesas não consideradas pela fiscalização, se insurge contra duas glosas: os pagamentos das taxas judiciárias (rubrica Pt° GRERJ Eletrônico Lei 3217, FUNPERJ e FUNDPERJ) e as aquisições de equipamentos de informática.
		 5.2. A autoridade fiscal apurou omissão de rendimentos com base nas informações prestadas pela citada corregedoria. Os valores recolhidos pelo cartório para o Fundo Especial do Tribunal de Justiça - FETJ, correspondem a 20% dos emolumentos. 
		 Das arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade
		 6. No contexto de arguições de ilegalidade e inconstitucionalidade, a defesa se refere aos princípios do não confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade;
		 6.1 As autoridades administrativas estão obrigadas à observância da legislação tributária vigente, não possuindo competência para apreciar arguições de inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.
		 6.2 Relembre-se que a atividade administrativa de constituição do crédito tributário encontra-se fortemente vinculada ao princípio da legalidade, conforme art. 142, parágrafo único , do Código Tributário Nacional (CTN), instituído pela Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Acrescente-se ainda que o julgamento realizado por esta instância administrativa observa de forma irrestrita o entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art. 7º, inciso V2 , da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011.
		 6.3 Vale observar que o exame de validade normas insertas no ordenamento jurídico através de controle de constitucionalidade é atividade exercida de maneira exclusiva pelo Poder Judiciário e expressamente vedada no âmbito do Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972:
		 (...)
		 6.4 Portanto, não é permitido a este órgão colegiado de julgamento realizar controle de constitucionalidade ou legalidade de normas. Pelo contrário, a legislação tributária vigente deve ser aplicada de maneira vinculada. Vale comentar que o presente caso não se enquadra nas previsões do § 6º acima.
		 Da apuração da omissão de rendimentos.
		 7. A fiscalização apurou omissão de rendimentos com base na tabela dos emolumentos auferidos mensalmente pelo 12º Cartório, conforme dados extraídos do Livro Adicional Eletrônico – Sistema SEE. Nesta tabela constam também os totais mensais dos atos gratuitos e dos não gratuitos, além dos valores mensais dos acréscimos estipulados pelas Leis nº 3.217/99 (FETJ) e outras. A fiscalização apurou que o contribuinte, na condição de titular do 12º Tabelionato de Notas, auferiu rendimentos tributáveis, a título de emolumentos, no valor de R$ 5.140.044,01. Na Declaração de Ajuste Anual (DAA) consta informado rendimentos na ordem de R$ 4.312.510,71. Assim, a infração relativa à omissão de rendimentos monta R$ 827.533,30 
		 8. Inicialmente importa trazer o que dispõe o Regulamento do Imposto de Renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 – RIR/1999 sobre a tributação de valores recebidos pelos tabeliães a título de emolumentos:
		 (...)
		 8.1. A legislação acima reproduzida é clara em determinar que os rendimentos em questão devem ser tributados na pessoa física do titular do cartório, o que afasta de plano, qualquer alegação a respeito de falta de previsão legal para a tributação imposta pela fiscalização.
		 Da alegação de presunção ou arbitramento da receita
		 9. O impugnante defende a ilegalidade do lançamento sob o argumento de que este estaria baseado em presunção ou arbitramento da receita auferida, hipótese não prevista em lei.
		 9.1. Não assiste razão ao defendente. O cálculo efetuado pela fiscalização está baseado em dados reais. Foi realizado a partir das informações constantes de demonstrativo baseado no Livro Adicional Eletrônico, fornecido pela Corregedoria de Justiça Estadual. Os valores dos emolumentos considerados pela fiscalização foram extraídos do Livro Adicional Eletrônico transmitido pelo Cartório ao órgão fiscalizador da atividade destes (a Corregedoria de Justiça do estado).
		 9.2. Não se trata, portanto, de arbitramento de receitas, nem de presunção tributária não prevista em lei, mas de mera constatação de que o cartório auferiu receitas em valor maior do que aquele constante do Livro Caixa apresentado, conclusão essa tomada com base em documentos que têm força probatória inquestionável, porque declarados pelo próprio cartório em obediência a dispositivo legal e informado pelo órgão fiscalizador da atividade cartorial.
		 9.3. A prova material colhida pela Auditoria-Fiscal guarda relação direta com a matéria tributável objeto do lançamento. Isto porque os valores recolhidos ao FETJ correspondem exatamente à parcela de 20% do valor arrecadado pelo sujeito passivo que se constitui, após ajustes legais, na base imponível sobre a qual incide o imposto sobre a renda da pessoa física titular de serventia extrajudicial. O recolhimento ao FETJ, por dever de ofício da serventia, imposição legal, relembre-se, pressupõe o pagamento integral do serviço. Qualquer situação excepcional não prevista nas normas que regulamentam o exercício da atividade do sujeito passivo, que regula o exercício das serventias extrajudiciais, como, por exemplo, descontos ou exonerações, devem ser cabalmente comprovadas pelo impugnante que as alega para justificar a inexistência dos rendimentos.
		 9.4. E a Corregedoria de Justiça informa os valores dos emolumentos extraídos do livro apresentado pelo cartório. Não há menção de estimativa, como afirma a defesa. Vejamos o teor do ofício da corregedoria, em resposta à autoridade fiscal (fl. 1.375): 
		 (...)
		 9.5. O relatório da autoridade fiscal também respalda os argumentos de nosso julgamento, conforme se vê no trecho abaixo colacionado, extraída de Termo de Verificação e Constatação Fiscal: 
		 (...)
		 9.5. Ainda, considere-se que o citado livro contém, de forma mensal e separada, os valores dos atos gratuitos e não gratuitos, além dos recolhimentos dos acréscimos (taxas e fundos). Também é relevante destacar que os salários e comissões pagos a substituto e escreventes já estão contabilizados como despesas no Livro Caixa.
		 9.6. Dessa forma, fica mantida integralmente a infração de omissão de rendimentos. 
		 Das glosas sobre despesas escrituradas 
		 10. O impugnante defende a dedutibilidade dos recolhimentos feitos por força das leis estaduais. Mas essas verbas são repasses. Os emolumentos são recebidos pelos atos notariais praticados e os acréscimos estipulados pelas leis estaduais incidem sobre os emolumentos. Não é desembolso do cartório. Essa também foi a conclusão da autoridade fiscal, como se observa na imagem abaixo, transcrita do Termo de Verificação e Constatação Fiscal: 
		 (...)
		 10.1. Sobre a aquisição da impressora Kiocera e demais investimentos na área de informática e redes, assiste razão ao contribuinte. A Lei Nº 12.024, de 2009, permite a dedução desses investimentos, desde que devidamente escriturados e comprovados, até o ano-calendário 2013: 
		 (...)
		 10.2. Dessa forma, ficam restabelecidas as seguintes deduções, de acordo com os valores expressos no demonstrativo das despesas escrituradas não passíveis de dedução (fls.
		 1.387 a 1.392):
		 a) aquisição da impressora Kiocera (nota fiscal nº 180 - fl. 464) - R$ 900,00 em janeiro e R$ 2.700,00 em fevereiro de 2011;
		 b) fornecimento, instalação e programação de sistema digital, com computador e software para câmeras de segurança (notas fiscais emitidas pela empresa Fonetel Telecomunicações LtdaME - fls. 482 e 483) - R$ 15.800,00 em dezembro de 2011.
		 Das multas aplicadas
		 11. Com relação à aplicação das multas de ofício aplicadas, a matéria é regida pelo artigo 44 da Lei nº 9.430/1996 e o artigo 841 do Regulamento do Imposto de Renda - RIR/99: 
		 (...)
		 11.1. Como se observa, pela leitura dos dispositivos acima transcritos, não há como afastar a aplicação da multa de ofício de 75% sobre o valor do imposto apurado, tendo em vista apuração de omissão de rendimentos.
		 11.2. A multa de ofício de 75% sobre a diferença de imposto apurada é devida nos casos de declaração inexata ou na hipótese de omissão de rendimentos, mesmo que o contribuinte não tenha intenção de fraudar o fisco. O lançamento tributário é uma atividade vinculada, não dependendo da liberalidade da autoridade fiscal, consoante o parágrafo único do artigo 142 da Lei 5.172, de 1966 (CTN).
		 11.3. Também está correta a aplicação da multa isolada de 50% sobre o valor do recolhimento mensal obrigatório que deixar de ser efetuado, consoante a Lei nº 9.430, de 1996, artigo 44, inciso II, letra a.
		 Da cumulação da multa de ofício e multa isolada 12. Quanto à cumulação da multa isolada (art.44, inciso II, da Lei 9.430/96) com a multa de ofício de 75% (Lei 9.430/96, art.44, inciso I), é importante esclarecer que as penalidades incidem sobre duas condutas disciplinadas, cada uma com seu fundamento próprio e, portanto, duas devem ser as sanções.
		 12.1. Na linha de diferenciação entre as condutas, deve ser esclarecido que a multa isolada é cabível quando a pessoa física deixa de efetuar o pagamento mensal do imposto(carnê-leão) consoante art. 8º, da Lei nº 7.713, de 1988, devendo ser aplicada, havendo ou não saldo de imposto a pagar na correspondente declaração de rendimentos. Note-se que o momento em que esse recolhimento deveria ter sido realizado precede o resultado do ajuste. O contribuinte é penalizado justamente pelo não-recolhimento do imposto devido no momento adequado.
		 12.2. Já a multa proporcional (de ofício) é aplicada sobre o imposto de renda suplementar e decorre da omissão de rendimentos por parte do sujeito na declaração de ajuste, sendo cobrada juntamente com o tributo não pago.
		 12.3. Depreende-se, assim, que as multas isolada e de ofício são autônomas, decorrentes de infrações distintas – omissão de rendimentos na declaração de ajuste e a falta de pagamento do carnê-leão – , não podendo a autoridade fiscal deixar de aplicá-las, dever este indeclinável, consoante art. 142, parágrafo único do CTN, sob pena de responsabilidade funcional”.
		 Reforça, ainda mais, este posicionamento, o Acórdão nº 2201-011.867 – fls. 59/ 66, que também trata sobre este tema:
		 “(...)
		 MÉRITO 
		 Omissão de Rendimentos 
		 Segundo a autoridade autuante, o lançamento foi efetuado em decorrência das diferenças encontradas entre os valores das receitas apuradas nos Resumos dos Atos Praticados por Período emitido pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro (Emolumentos + Ressag) e o somatório mensal das receitas da atividade cartorária declaradas em DIRPF pelo fiscalizado.
		 O Recorrente apresentou as seguintes alegações:
		 - A Fiscalização fez uma presunção descabida de percepção de rendimentos, sem base legal e sem fazer prova dos fatos imputados.
		 - A autoridade fiscal apurou os rendimentos recebidos por meio de uma aferição indireta, partindo do percentual de 20% recolhido ao FETJ e de 10% ao FUNDPERJ e FUNPERJ, para chegar ao rendimento bruto.
		 - Existem diferenças entre os valores calculados eletronicamente pelo sistema MAS, que geraram os Resumos Mensais de Atos Praticados emitidos pela Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, e os valores cobrados por ele quando foram concedidos descontos incondicionais e gratuidades.
		 - Os atos cartoriais são comunicados à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro por intermédio do MAS nas datas em que são praticados, mas os emolumentos e parcelas legais com destinação especial são corretamente escriturados como receitas no Livro Caixa e submetidos à tributação unicamente quando recebidos mediante depósitos em suas contas bancárias, havendo, portanto, um descompasso temporal entre essas informações.
		 - No ano de 2016, foi submetida à tributação valor maior do que os constantes dos Resumos Mensais de Atos Praticados e que, ao fiscalizar 36 meses de atividades, em apenas 5 meses foram encontradas diferenças, isso porque a mera e superficial comparação feita pela Fiscalização entre os valores declarados e os estampados naqueles Resumos não autoriza presumir omissão de rendimentos alguma.
		 Pois bem.
		 Inicialmente, cabe esclarecer sobre a cobrança de emolumentos das atividades notariais e de registro. A Constituição Federal definiu que a renumeração dos notários e registradores se dará por meio de emolumentos fixados em lei federal (art. 236, § 2º). A Lei nº 10.169, de 29/12/2000, regulou a matéria, disciplinando as normas gerais para a fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro. O art. 6º da referida lei estabelece a obrigatoriedade do fornecimento de recibos:
		 Art. 6º Os notários e os registradores darão recibo dos emolumentos percebidos, sem prejuízo da indicação definitiva e obrigatória dos respectivos valores à margem do documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela vigente ao tempo da prática do ato.
		 O CNJ – Conselho Nacional de Justiça - estabeleceu, por meio do Provimento nº 45, de 13/05/2015, a obrigatoriedade de os titulares das serventias extrajudiciais manterem Livro Diário auxiliar contendo o registro das receitas e despesas.
		 Art. 1º Os serviços notariais e de registros públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial:
		 a) Visitas e Correições;
		 b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa;
		 c) Controle de Depósito Prévio, nos termos do art. 4º deste Provimento.
		 Art. 2º Os livros previstos neste Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital.
		 Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura.
		 Art. 3º Com exceção do Livro de Visitas e Correições, a responsabilidade pela escrituração dos livros referidos neste provimento é de responsabilidade direta do delegatário, ainda quando escriturado por um seu preposto.
		 Parágrafo único. O Livro de Visitas e Correições será escriturado pelas competentes autoridades judiciárias fiscalizadoras e conterá cem páginas, respondendo o delegatário pela guarda e integridade do conjunto de atos nele praticados.
		 [...]
		 Art. 5º O Livro Diário Auxiliar observará o modelo usual para a forma contábil e terá suas folhas divididas em colunas para anotação da data, da discriminação da receita e da despesa, além do valor respectivo, devendo, quando impresso em folhas soltas, encadernar-se tão logo encerrado.
		 Art. 6º A receita será lançada no Livro Diário Auxiliar separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia da prática do ato, ainda que o delegatário não tenha recebido os emolumentos, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado, ou ainda o do protocolo.
		 § 1º Para a finalidade prevista no caput deste artigo, considera-se como dia da prática do ato o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o serviço de notas; o do registro, para os serviços de registros de imóveis, títulos e documentos e civil de pessoa jurídica; o do registro, para os atos não compensáveis do Registro Civil das Pessoas Naturais, e para seus atos gratuitos, o do momento do recebimento do pagamento efetuado por fundo de reembolso de atos gratuitos e fundo de renda mínima.
		 § 2º Nos Estados em que o pagamento dos emolumentos para o serviço de protesto de título for diferido em virtude de previsão legal, será considerado como dia da prática do ato o da lavratura do termo de cancelamento, o do acatamento do pedido de desistência e o do pagamento do título, se outra data não decorrer de norma estadual específica.
		 § 3º Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual ou distrital exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Distrito Federal, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.
		 O art. 7° do mesmo provimento veda a cobrança parcial ou não cobrança dos emolumentos, salvo as hipóteses de isenção, não incidência ou diferimento previstos na legislação específica.
		 Art.7º É vedada a prática de cobrança parcial ou de não cobrança de emolumentos, ressalvadas as hipóteses de isenção, não incidência ou diferimento previstas na legislação específica.
		 Os referidos dispositivos foram mantidos no Provimento nº 149, de 30/08/2023, que revogou parcialmente o Provimento nº 45/2015 e instituiu o Código Nacional de Normas da Corregedoria Nacional de Justiça do Conselho Nacional de Justiça (arts. 185 a 191 e art. 556, XI).
		 Os atos praticados no âmbito das serventias extrajudiciais são controlados pela Corregedoria Geral de Justiça, por meio de sistemas de informação e da distribuição de selos, conforme atos normativos próprios, de acordo com o disposto no art. 14 do Provimento nº 45/2015 do CNJ (art. 195 do Provimento nº 149/2023).
		 No Rio de Janeiro, por imposição de legislação estadual específica, os cartórios devem cobrar dos usuários dos seus serviços os acréscimos relativos aos repasses a: Caixa de Assistência da Associação dos Conselheiros dos Tribunais de Contas do Estado e do Município do Rio de Janeiro – ACOTERJ, Fundo Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – FETJ (20%); Fundo Especial da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – FUNDPERJ (5%); Fundo Especial da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro – FUNPERJ (5%); Mútua dos Magistrados do Estado do Rio de Janeiro, Fundo de Apoio aos Registradores Civis das Pessoas Naturais do Estado do Rio de Janeiro – (4%).
		 Além disso, são cobrados valores relativos à distribuição dos atos aos Ofícios Distribuidores, de forma a conferir publicidade aos mesmos (Provimento nº37/2007 da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro, publicado no D.O., pág.53 em 05/11/2007).
		 Para efeito de remunerar os titulares dos cartórios pela prática dos atos extrajudiciais gratuitos, previsto na Lei Estadual nº 3.350/99, o valor dos emolumentos cobrados é majorado em 2% para os fins previstos no art.112, §2º da Constituição Estadual, não incidindo sobre os acréscimos destinados aos Fundos Públicos instituídos em lei.
		 Não tem razão o Recorrente quando afirma que a apontada omissão corresponde à diferença no regime de reconhecimento dos rendimentos, bem como, aos descontos concedidos aos clientes.
		 Observa-se que há impedimento expresso de concessão de descontos, tanto pelos provimentos do CNJ como pelas normas da Corregedoria Geral de Justiça.
		 Provimento CNJ nº 45/2015 Art.7º É vedada a prática de cobrança parcial ou de não cobrança de emolumentos, ressalvadas as hipóteses de isenção, não incidência ou diferimento previstas na legislação específica.
		 Provimento CNJ nº 149/2023 Art. 17. Os emolumentos serão cobrados por apostila, nos termos do art. 18 da Resolução CNJ n. 228/2016, enquanto não for editada legislação específica no âmbito dos estados e do Distrito Federal.
		 [...]
		 § 4.º É vedada a prática de cobrança parcial ou de não cobrança de emolumentos, ressalvadas as hipóteses de isenção, não incidência ou diferimento previstas na legislação específica.
		 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do RJ-Parte Extrajudicial Seção I - Disposições gerais Art. 127. Os emolumentos devidos por atos praticados por Serviços Extrajudiciais serão pagos pelo interessado que os requerer, no ato da lavratura do instrumento, do requerimento ou no ato da apresentação do pedido de averbação ou do título para registro, salvo se o interessado for beneficiário de gratuidade de justiça, ocorrer a hipótese de prenotação prevista no art. 12 da Lei n.º 6.015/73, ou houver autorização normativa em contrário.
		 § 1º. Quando a distribuição deva ser posterior ao ato extrajudicial, o recolhimento dos emolumentos a ela concernentes será efetuado antes da prática do ato a que se refere.
		 § 2º. Nas hipóteses em que ocorrer alteração normativa referente aos valores dos emolumentos deverá ser observada a legislação vigente à época da lavratura do ato, da apresentação do documento, do requerimento ou do depósito dos valores destinados à distribuição do ato.
		 Art. 128. Os Tabeliães de Notas só poderão cobrar os emolumentos expressamente previstos anualmente em Portaria atualizadora destes valores, baixada pelo Corregedor-Geral da Justiça, ficando terminantemente proibidos de estabelecer qualquer abatimento/desconto sobre os mesmos, sendo permitido exclusivamente a dispensa total dos emolumentos, observando-se, sempre, nestes casos, o recolhimento das parcelas legais, com destinação especial, referir-se-á ao valor total dos emolumentos, segundo a(s) Tabela(s) própria(s).
		 Parágrafo único. É proibido nos atos cujos emolumentos forem isentos por determinação legal, ou que tenha sido concedida gratuidade, em razão da condição de pobreza da parte, qualquer menção ou registro da mesma, devendo constar apenas a expressão isento, enquanto a expressão nihil somente será utilizada quando ocorrer dispensa do pagamento dos emolumentos por exclusiva liberalidade do Titular/Delegatário ou Responsável pelo Expediente do Serviço Extrajudicial, observando-se neste caso o recolhimento referente aos acréscimos legais incidentes no ato praticado.
		 Ademais, conforme bem exposto pela autoridade julgadora de primeira instância, o Contribuinte não logrou comprovar as suas alegações, consoante excerto abaixo (fls. 29.661/29.662):
		 15.4.7. Nesse passo, também cabe ressaltar que os interessados afirmaram que os descontos concedidos e prazos diferenciados para pagamento foram devidamente escriturados e que o artigo 9º, parágrafo 1º, do Decreto-lei nº 1.598, de 1977 (correspondente ao artigo 923 do RIR/99) estabelece que “a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova em favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”.
		 15.4.8. Todavia, esse artigo 923 do RIR/199 (Decreto nº 3.000, de 1999 – vigente à época dos fatos) também esclarece que a escrituração deve estar amparada e comprovada “por documentos hábeis segundo sua natureza, ou assim definidos nos preceitos legais”. Logo, a escrituração apresentada pelo sujeito passivo perde valor probatório por não ter sido acompanhada dos necessários documentos hábeis citados pelo Regulamento do Imposto de Renda.
		 15.4.9. Desse modo, reitere-se que os interessados não se desincumbiram da sua obrigação legal de apresentar a devida documentação, hábil e idônea, que pudesse desqualificar os fundamentos da autuação fiscal. Portanto, sem a devida apresentação das provas das suas alegações, restou evidenciado tão somente que os interessados pretenderam desqualificar a autuação fiscal, sem, no entanto, apresentar documentação probatória que confirmasse as suas alegações.
		 15.4.10. Tal constatação encontra-se materializada na própria argumentação de que as pessoas jurídicas que teriam sido beneficiadas pela extensão do prazo de pagamento e pelos descontos incondicionais poderiam confirmar a argumentação contida na impugnação. Ou seja, o sujeito passivo não detém documentação probatória sobre os fatos por ele defendidos e requereu que a Fiscalização intimasse as pessoas jurídicas (terceiros) para confirmar a existência dos benefícios que teriam sido por ele concedidos.
		 Não há impedimento para a aplicação da presunção simples na esfera tributária, como efetuado pela autuante. A partir do fato presuntivo, devidamente comprovado, com fundamento nos recolhimentos mensais aos fundos regulamentares instituídos pela legislação pertinente, é razoável estabelecer um vínculo lógico com o fato presumido, ou seja, o rendimento bruto que teria sido auferido na atividade notarial pelo fiscalizado.
		 Assim, realizada pelo Fisco a prova da percepção dos rendimentos, cabe ao contribuinte, se for o caso, desconstituí-la, demonstrando, inclusive, eventuais erros na base de cálculo decorrentes do aspecto material e ou temporal do fato gerador, com provas hábeis e idôneas, o que não foi feito no presente caso. Ou seja, diante dessa realidade, caberia ao Recorrente comprovar, com documentos hábeis e idôneos, que os valores presumidos não correspondem ao total de suas receitas auferidas.
		 Acerca dos requisitos da impugnação, assim dispõe o art. 16 do Decreto nº 70.235/72:
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 [...]
		 III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)Cabe destacar que é regra geral no Direito que o ônus da prova é uma consequência do ônus de afirmar e, portanto, cabe a quem alega. Nesse caso, a recorrente apenas alegou, mas não logrou provar e, segundo brocardo jurídico por demais conhecido, alegar e não provar é o mesmo que não alegar.
		 O artigo 373 do Código de Processo Civil (CPC) - art. 333 do antigo CPC - estabelece as regras gerais relativas ao ônus da prova, partindo da premissa básica de que cabe a quem alega provar a veracidade do fato.
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 [...]
		 Desse modo, houve a constatação de que o cartório auferiu receitas superiores aos valores informados na declaração de ajuste anual do tabelião, conclusão fundamentada em documentos fornecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, com base em valores declarados pelo próprio oficial do cartório, em obediência à legislação, sendo, portanto, uma prova irrefutável do recebimento dos recursos e da prestação do serviço.
		 Nesse sentido temos as seguintes decisões do CARF:
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FÍSICAS. EMOLUMENTOS E CUSTAS AUFERIDOS POR TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES A PARTIR DE INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELO PODER JUDICIÁRIO.
		 O lançamento efetuado com base em dados fornecidos pelo Poder Judiciário deve ser considerado válido quando as informações obtidas evidenciam que o montante auferido a título de emolumentos e custas por parte da serventia extrajudicial é superior àquele oferecido à tributação na declaração de ajuste anual da pessoa física. (Acórdão nº 2201-011.407, de 06/02/2024, Relatora Débora Fófano dos Santos).
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. RECOLHIMENTO AO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIÇA. PROVA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
		 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário. O valor dos emolumentos é base de cálculo da taxa a ser recolhida ao Fundo Especial dos Tribunais de Justiça; logo, o valor dessa taxa pode ser usada para se estabelecer o valor dos emolumentos do notário ou registrador. (Acórdão nº 2301-004.789, de 16/08/2016, Redator designado João Bellini Junior).
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIÃO. APURAÇÃO DOS VALORES.
		 É válido o lançamento efetuado com base em valores informados a título de emolumentos nas Declarações de Ajuste Anual, nos boletins estatísticos extrajudiciais e ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do Tribunal de Justiça, quando as informações obtidas evidenciam que o montante auferido pelo tabelião, a título de emolumentos, é superior ao oferecido à tributação em suas declarações de ajuste anual da pessoa física. (Acórdão nº 2402-009.762, de 9/04/2021, Rel. Francisco Ibiapino Luz).
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. LIVRO-CAIXA. VALORES CONTABILIZADOS COMO EMOLUMENTOS E ADICIONAIS. RECOLHIMENTO AO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIÇA. PROVA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
		 Constatada a omissão de rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na declaração de ajuste anual, é legítima a constituição do crédito tributário na pessoa física do beneficiário. O valor dos emolumentos e do adicional sobre ele incidente, informados pelo próprio declarante à Corregedoria e devidamente recolhidos ao Fundo Especial dos Tribunais de Justiça, constitui prova irrefutável da prestação do serviço. (Acórdão: 2201-002.634, de 20/01/2015, Relator: Francisco Marconi de Oliveira.) Desse modo, deve ser mantida a infração de omissão de rendimentos.
		 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso voluntário para, na parte conhecida, afastar a preliminar exarada e negar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Rigo Pinheiro
	
	 INC
	 1.7.0.6
	 2025-02-10T10:04:41.5205505-03:00



ACORDAO 2301-011.540 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.732929/2014-35

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. CUMULAGAO. POSSIBILIDADE.

As multas, isolada e de oficio, sdo autébnomas pois sdao decorrentes de
infragBes distintas - omissdao de rendimentos e falta de pagamento do
carné-ledo - podendo assim serem cumuladas.

ACORDAO

Vistos, discutidos e relatados os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares e, no mérito, negar provimento ao recurso.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Rigo Pinheiro — Relator

Assinado Digitalmente

Diogo Cristian Denny — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os Conselheiros Flavia Lilian Selmer Dias,
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Rodrigo Rigo Pinheiro, Wilderson Botto (substituto[a] integral), Diogo Cristian Denny (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar o quanto ocorrido nestes autos, até o presente momento, acolho
as razOes do Relatério do Acdérdao recorrido, a fim de auxiliar este tépico. Vejamos, pois, a
transcricdo de seus principais trechos:

“Relatério
Da Autuagao

Em desfavor do contribuinte acima identificado foi lavrado auto de infracdo,
relativamente ao ano-calenddrio de 2011, no qual foi apurado crédito tributario
concernente ao Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica (IRPF), conforme abaixo
discriminado:

a) RS 671.033,01, acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora -
infracdo de omissao de rendimentos - cddigo da receita 2904;
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b) RS 340.422,60, referente & multa isolada pela falta de recolhimento do
carné-ledo - cédigo de receita - 6352.

2. De acordo com a descricdo dos fatos e enquadramento legal (fls. 1.398 a ),
referido lancamento decorrera das seguintes infragGes:

a) Omissdo de rendimentos do trabalho sem vinculo empregaticio:

Omissdao de rendimentos (emolumentos) recebidos de pessoas fisicas e
pessoas juridicas, decorrentes da titularidade do 122 Oficio de Notas do Rio
de Janeiro, rendimentos da natureza de trabalho sem vinculo empregaticio,
sujeitos ao recolhimento mensal obrigatério (carné ledo).

b) Deducgdo indevida de despesas no Livro Caixa;

c) Multa isolada pela falta de recolhimento do imposto de renda devido a
titulo de carné-le3o, no valor de RS 340.422,60:

2.1. O Termo de Constatacdo e Verificacdo Fiscal (fls. 1.377 a 1.385) explica o
procedimento adotado:

a) o procedimento teve inicio com a ciéncia ao Termo de Inicio de Procedimento
de Fiscalizacdo, no dia 6/12/2013, no qual foram solicitados o Livro Caixa, quadros
demonstrativos do acréscimo de 20% de que trata a Lei n? 3.217/99 (FETJ) e dos
acréscimos estipulados pela Lei Estadual n? 4.664/05 (FUNDPERJ) e pela Lei
Complementar Estadual n? 111/06 (FUNPERJ), devidos mensalmente;

b) o contribuinte apresentou a documentacdo solicitada. No Termo de Intimagdo
n2 1 foram solicitados os comprovantes de algumas despesas escrituradas,
selecionadas por amostragem.
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Também foi solicitado esclarecimentos em relagdo a discrepancia entre os valores
dos emolumentos informados na Declaracdo de Ajuste Anual (DAA) de 2011 e
aqueles extraidos do Livro Adicional Eletrénico transmitido a Corregedoria Geral
de Justica/R). Ainda, a fiscalizacdo solicitou que justificasse, respaldado em
documentacgdo habil e idénea, a escrituracdo do Livro Caixa do Cartério do 122
Oficio de Notas/RJ (sob a rubrica Pagt GRERJ Eletr6nico Lei 3217/99, FUNPERJ e
FUNDPERJ), como despesas dedutiveis, dos acréscimos estipulados pela Lei
Estadual n? 3.217/99 (FETJ), pela Lei Estadual n? 4.664/05 (FUNDPERJ)e pela Lei
Complementar Estadual n? 111/06 (FUNPERJ), haja vista que os mesmos ndo
integram o montante dos emolumentos recebidos (receita efetiva do
cartorio/titular).

c) o contribuinte prestou iniUmeros esclarecimentos:

-- que “¢ costume centendrio de que os substitutos e escreventes ao lavrarem as escrituras e as
procuragaes, estes recebem dos seus clientes (usudrios) e, apos jd reterem para si o percentual do somatério
dos emolumentos, levam o ato pronto e acabado, inclusive as certidoes expedidas destes atos, também no
mesmo percentual, ao Setor Administrativo e Financeiro do Cartorio™;

-- que “o notdrio do 12° Oficio de Notas desta Capital, para obter a melhor qualidade na prestagio
dos seus servigos (lei n° 8.935/94, art. 21, in fine), desde a sua assungédo, em 1° de setembro de 1998, teve
que dar continuidade a percentagem tradicional de 50% (cinquenta por cento) a todos os substitutos e
escreventes que lavram escrituras e procuragdes™;
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-- que “ainda que tais substitutos ou escreventes, que lavram estes atos notariais (escrituras e
procuragdes) ndo atinjam, mensalmente, o valor do piso salarial da categoria, este serd, prontamente,
arcado pela serventia, partindo do principio que nenhum salario pode ser inferior ao minimo da categoria,
conforme acordo coletivo dos Sindicatos Patronal e de Empregados™;,

-- “entende que os valores correspondentes a Acoterj, Mitua dos Magistrados e ao 6° Distribuidor,
por serem autonomos e ndo lerem correspondéncia com o somatorio dos emolumentos, sonente estes, 0s
emolumentos, que foram recebidos e divididos com os seus substitutos e escreventes, ficando o Cartério com
a incumbéncia dos recolhimentos dos fundos especiais: FETJ, FUNDPERJ e FUNPERJ, com estes fundos
sendo levados ao livro de caixa como receitas e, posteriormente, deduzidos como despesas™;,

-~ que “os testamentos sdo exclusivamente feitos pelo tabelido, sendo somente nestes atos que os
escrevenles e substitutos ndo tem nenhuma participagdo financeira. Em relagdo aos demais atos, além das
escrituras e procuragdes, também sao divididos, meio-a-meio, as certiddes que os escreventes expedem de
tais atos™;,

== que “no tocante a expedig¢do de certidées de livros arquivados, a Serventia possui um Setor de
Certidoes, por onde a funciondria celetista MAURA REGINA CHAVES, CPF n° 857.032.307-72, também
recebe uma participagdo de 50% (cinquenta por cento)”;

-- que a Serventia do 12° Oficio de Notas/RJ conta com setor exclusivo para atendimento a
grandes empresas, formadas basicamente por escritorios de advocacia, de contabilidade, de
engenharia ctc, colocando a disposigdo das mesmas os servigos de autenticagdes de copias de
documentos (estes em grande quantidade) e razodvel numero de reconhecimentos ¢ aberturas de
firmas. Que essas empresas fazem os seus pagamentos de forma semanal, outras quinzenalmente ou
vinte dias depois do trabalho efetuado, mas a grande maioria faz os pagamentos mensalmente,
quase sempre com atrasos. E prossegue, esclarecendo que dos emolumentos apurados por este setor
de atendimento, ao longo de todo o més, foram feitas passagens (sic) no percentual de 50%
(cinquenta por cento) do que foi por ele arrecadado; /

- que “para os langcamentos do caixa do Contribuinte, sdo feitos os Controles de Receita —
Emolumentos — Auxiliar (docs. inclusos), por onde se verificam, passo-a-passo, os valores dos fundos
especiais recolhidos, diariamente. pela Serventia, discriminando seus destinos, isto é, para escrituras,
procuragoes, lestamentos, aberturas de firmas, reconhecimentos, autenticagdes, certidoes e puiblicas
formas™;,

-- que “a totalizagdo dos fundos especiais, inclusive, demonstrada nesta manifestagéo, e os
controles de receitas acima citados, também fazem uma perspectiva de receber, exatamente projetada nos
emolumentos estimados. Porém, por tudo o que se justificou e documentos agora apresentados, o
Contribuinte esclarece que nem todos os atos que estdo na perspectiva de receber coincidem com o
informado pela Corregedoria. Confirma-se, apenas, os recolhimentos dos fundos especiais™;,

-- Que “no focante as empresas, estas nem sempre pagain nas datas combinadas e, em muitos casos,
tornam-se insolventes. Além de ndo receber a fatura, tem o tabelido um prejuizo antecipado, pois ja custeou
a compra dos selos de fiscalizagao, bem como antecipou os recolhimentos aos fundos especiais™;
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d) dessa forma, a fiscalizagdo oficiou a Corregedoria Geral de Justica do RJ e esta
encaminhou tabela contendo os valores dos emolumentos auferidos
mensalmente pelo citado cartdrio, n? ano-calenddrio 2011, conforme dados
extraidos do Livro Adicional Eletronico — Sistema SEE.

Nesta tabela constam também os totais mensais dos atos gratuitos e dos atos ndo
gratuitos, além dos valores mensais dos acréscimos estipuladas pelas ja
mencionadas leis estaduais.

e) a autoridade fiscal destacou os seguintes pontos:
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e emolumentos sdo a remuneragdo devida pelos atos praticados pelos Servigos Notariais e de
Registros destinados a garantir a publicidade, autenticidade, seguranga ¢ eficacia aos atos
Jjuridicos, sob chancela da fé publica, sendo cobrados diretamente do cidaddo que requerer o
servigo, € compdem os rendimentos do titular do cartério;

e os valores dos emolumentos considerados pela fiscalizagdo foram extraidos do Livro
Adicional Eletronico;

e no demonstrativo apresentado & RFB pela Divisdo de Monitoramento Extrajudicial da
Corregedoria Geral da Justiga do Estado do Rio de Janeiro, com base em dados extraidos do
Livro Adicional Eletronico — sistema SEE, encontram-se especificados, mensalmente, os
totais dos atos gratuitos e dos atos ndo gratuitos, os valores dos emolumentos auferidos, os
valores dos acréscimos estipulados pela Lei Estadual n® 3.217/99, pela Lei Estadual n°
4.664/05 e pela Lei Complementar Estadual n® 111/06 e os valores das contribui¢des
previstas na Lei Estadual n® 3.761/02;

e 0s acréscimos estipulados pela Lei Estadual n°® 3.217/99, pela Lei Estadual n® 4.664/05 ¢
pela Lei Complementar Estadual n® 111/06 incidem sobre todos os emolumentos previstos
em lei, na propor¢ao de, respectivamente, 20%, 5% e 5%;

e assim como os emolumentos recebidos pelos atos notariais praticados pelos substitutos e
escreventes, ou por quaisquer outros funcionarios/setor especifico, ja integram o total dos
emolumentos e dos atos praticados informados pelo Servigo do 12° Oficio de Notas/RJ a
Corregedoria Geral da Justiga do Estado do Rio de Janeiro, também os valores dos
saldrios/comissoes pagos a tais funciondrios jd estdo contabilizados como despesas no livro
caixa. Logo, nao ha, por natural, que se pressupor a existéncia de parcela remuneratoria
adicional passivel de dedugio dos emolumentos;

e muito embora o Sr. Pedro Castilho tenha apresentado vasta documentagdo relativa aos
controles mantidos pelo Cartério do 12° Oficio de Notas/RJ, a fiscalizagdo ndo logrou
identificar elementos que comprovassem a alegagdo de atrasos nos pagamentos ¢/ou
inadimpléncia por parte de determinados clientes (grandes empresas) em razdo de atos
notariais praticados. Ademais, ndo haveria como se cogitar, em tese, de postergagdo de
pagamento e/ou inadimpléncia, em fungdo das orientagdes previstas nos artigos 127 ¢ 136 da
Consolidagdo Normativa da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Rio de Janeiro,
Parte Extrajudicial (atualizada em 19/01/2011), que dispoe:

()

Desse modo, no caso vertente, ante os fatos e considera¢des expostos, € ndo obstante as
alegagdes do contribuinte, a fiscaliza¢do entende que os emolumentos recebidos mensalmente pelo
Cartério do 12° Oficio de Notas/RJ (rendimentos tributaveis do seu titular), no ano-calendario de
2011, sao aqueles expressos na labela apresentada a RFB pela Divisdo de Monitoramento
Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Rio de Janeiro, ¢ que se acham
reproduzidos na coluna ‘Livro Adicional Eletronico — Emolumentos Recebidos’ do demonstrativo
‘EMOLUMENTOS.

()

f) despesas glosadas do Livro Caixa:

A fiscalizagcdo entendeu como ndo passiveis de deducdo as seguintes despesas que
integram o “Demonstrativo das Despesas Escrituradas no Livro Caixa do Cartdrio
do 129 Oficio de Notas/RJ (ano-calendério 2011) ndo Passiveis de Dedugdo”:
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- Pgt® GRERI Eletronico Lei 3217, FUNPERJ e FUNDPERIJ: glosada por se tratar dos
acréscimos estipulados pela Lei Estadual n® 3.217/99 (FETI), pela Lei Estadual n® 4.664/05
(FUNDPERJ) ¢ pela Lei Complementar Estadual n® 111/06 (FUNPERJ). Chamadas de taxas
Jjudiciarias, sdo cobradas dirctamente do cliente como acréscimos aos emolumentos devidos por
cada ato solicitado ao Servigo Extrajudicial. Cabe ao responsavel pela serventia o repasse, as
entidades heneficidrias, dos valores arrecadados com a cobranga destas taxas, de acordo com
legislagdo de regéncia, por meio de Guia de Recolhimento Receita Judiciaria (GRERJ). Nio
integram o montante dos emolumentos auferidos (rendimentos tributaveis recebidos pelo titular do
cartério), conforme se pode constatar pela tabela encaminhada @ RFB pela Divisio de
Monitoramento Extrajudicial da Corregedoria Geral da Justica do Estado do Rio de Janeiro:

-- Pgt® GLBC Assessoria de Investigagdes ¢ Seguran¢a Ltda. (seguranga/vigilancia
comunitdria): glosada por falta de previsdo legal de dedugéo no livro caixa para fins do imposto de
renda. Ndo configura despesa de custeio necessaria a percepgdo da receita e a manutengdo da fonte
produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto n° 3.000, de 26/03/99 (RIR/99);

-- Pgt® Rio Forte 2011 Assessoria Patrimonial Ltda. (seguranga/vigilancia comunitaria):
glosada por falta de previsdo legal de dedugdo no livro caixa para fins do imposto de renda. Nio
configura despesa de custeio necessaria a percepgdo da receita e 4 manutengdo da fonte produtora,
nos termos do artigo 75 do Decreto n° 3.000, de 26/03/99 (RIR/99);

-- Pgt® Copy Comeércio de Copiadoras Ltda. NF 180 (impressora Kiocera KM-2050):
glosada por sc tratar de aplicag@io de capital, que se caracteriza como sendo o dispéndio com
aquisi¢do de bens necessarios @ manutengdo da fonte produtora, cuja vida til ultrapasse o periodo
de um exercicio, € que ndo sejam consumivels, 1slo €, ndo se extingam com sua mera utilizagdo;

- Pgt® Promovel Mdveis ¢ Objetos Ltda. NF 097 (painel divisor med. 1.40x1.20 ¢/ prat. ¢
vidro): glosada por ndo configurar despesa de custeio necessaria a percepedio da receita ¢
manutengio da fonte produtora, nos termos do artigo 75 do Decreto n® 3.000, de 26/03/99 (RIR/99).
Irata-se de material de duragio prolongada, ndo se enquadrando na defini¢iio de material de
consumo;

-- Pgt° Panificagdo Confeitaria Lanchonete Segovia Ltda: glosada em razdo de o documento
apresentado se tratar de cupom fiscal sem a identificagdo do comprador, mediante a indicag@o do
numero de inscrigdo no Cadasiro de Pessoas Fisicas (CPIF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica (CNPJ);

-- Pgt® Fonetel Telecomunicagdes Ltda. NF 5841/42 (fornecimento. instalagdo e
programagiio de sistema CFT, com computador etc): glosada por se tratar de aplicagiio de capital,
que se caracteriza como sendo o dispéndio com aquisi¢do de bens necessirios @ manutengiio da
fonte produtora, cuja vida util ultrapasse o periodo de um exercicio, € que nao scjam consumiveis,
isto €, ndo se extingam com sua mera utilizagiio.

)
)
<
)
-
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)

g) demonstrativo da omissdo dos rendimentos (emolumentos):
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EMOLUMENTOS
Livro Adicional Eletronico Livro Caixa/DIRPF
Ano: 2011 | R o R |
~_Més | Emolumentos Recebidos (A) Emolumentos Declarados (B) | Diferencas a Langar (A-B)

|
Janein |  389.278,70| 302.692.33| 86 586,37
Fevereiro 408.345 17 336.087 95| 72.257,22
Margo 423.161,79 332.361,30| 80.800.49
Abril 349.783 85 314.551.47 35.232 48
Maia ~ 4B4.178,80 372.343,21| 111.835,59
Junhe 450.95&.?1' — 3BB731.23] 82.225,48
" Julho 467.239,14 358.476,03 108.763,11
Agosto 470.158,25] 375.056,67 95.101,58
Setembro 409,592,558 358.943,78 ~ 5064877
Outubro 381.437,60 380.776,13 ~ 66147
Novembro 414.308,85 372.888,79) - 41.420,06
_Dezembro 491.602,50 438.601,82 — 52.000,68
~ Totais | 514004401 = 4312.510,71) ] 827.533,30|

{-)

h}) demonstrativo das despesas dedutiveis:

DEMONSTRATIVO DOS VALORES DECLARADOS MENSALMENTE A TITULO DE DESPESAS DE LIVRC
CAIXA, DOS VALORES MENSAIS DAS DESPESAS DE LIVRO CAIXA GLOSADAS PELA FISCALIZACAQ
E DOS VALORES MENSAIS DAS DESPESAS DE LIVRO CAIXA PASSIVEIS DE DEDUGAC

CONTRIEUINTE: PEDRO CASTILHO
CPF: !95-!0.5«49!-4!

8 ANO CALENDARIO: 2011
< VALUHES EAPHESSUS EM HS
9 MES DESPESAS INFORMADAS MA DaA (4] DESPESAS GLOSADAS (B) DESPESAS DEDUTIVEIS (4-8)
— ! !
< am 290 ang a8 R AT 88 144 470 RY
> FEV 267,291,189 122.974,32 144.316 BT

MaR 12319539 146186 58
o ABR 118.572,73 142.831,23
= 1Al 743,36/ 136.475,26 161.268,10
=2 JUN 208.965,05 134.563,80 163 452.25‘!
(FN) JUL 2B6.070 85 133067 68 152 5'02_1'.".!
2 A0 305.282,70 146.206,16 159986, 54

SET 286 580,28 136967 64 149.582 65
) QT 343.318,00 177.060,73 18827127
O NOW A 72 120150 64 189 444 08
O DEZ 268 002 52 165.730,82 202.274,70
(a)]

TOTAL 1.515.520,99 1612 585,73 1.922.534.26

i) demonstrativo da multa isolada:

DEMONSTRATIVO DE APURAGAO DA MULTA ISOLADA

Ano-Calendario 2011
Valores em RS

_Emolumentos | Previdéncia Livro Caixa | Base de Calculo| Carné Leao Devido | Camé Leiio Pago | Diferenca Apurada ,“”'P,I’Q'FdL

A B C BC = A.B.C CLD CLP DIF = CLD-CLP Mi = DIFx 50%

JAN 389 278.70) 108 00| 144 433,82 244 736 65 609.85 14 273,00| 26.168.43
FEV 408.345.17) 108 00 144.315,87 71.855.30 15.783,00) 28.051,15!
MAR 423161.79) 109 20| 146.156,58 F 75.453 63 16 473,00] 29.490,34
ARR 340 A4 G5 109 an| 147 Ai1 0% 306 Rl 77, ®5 18R 07 13 ROA D 21 26504
MA 484 178 80| 109.00 161.268,10 322.801.70] £8.045,52 18.878,00 34.584.26
JUN 250 956,71 109 00| 287 465 46| 78 129 03 17.429,00 30.450.03
JUL 46723014 109.00] 314.147 07| 856685,74 33.710,37,
AGO £70.158.25 109,00 31006271 B84 543 30 33.647.15
ScT 208 5 109,00 259,690 80 70.745,05) 27.554.50
ouT 38143760 10900 215.057.33) 58.416.82 2217991
NOV 414 308,85 109.00] 224 758 77| 61.084.71 2298186
DEZ £61502,50 109,00 289.221 80, 78.812,05 30.339,53
TOTAL 5140044 01 1.306,00 140.422,60,

j) Conclusdo: constatou-se as seguintes infragdes, apds a anadlise da DAA
apresentada, documentos trazidos pelo contribuinte, informagdes fornecidas pela
Corregedoria de Justica e dados de controle interno:
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=) omissdo de rendimentos tributaveis (emolumentos recebidos). no ano-calendario
de 2011, no valor de RS 827.533,30 (oitocentos e vinte e sete mil, quinhentos ¢
trinta e trés reais e trinta centavos), conforme demonstrativo denominado

‘EMOLUMENTOS;

- dedugido anuval da base de calculo do imposto de renda, a titulo de despesas dg
livro caixa, pleiteada indevidamente na declaragdo de ajuste do ano-calendario de
2011, no total de R$ 1.612.586,73 (um milhdo, seiscentos e doze mil. quinhentos e
oitenta ¢ scis rcais ¢ sctenta ¢ trés centavos), conforme  ‘DEMONSTRATIVO
DOS VALORES DECLARADOS MENSALMENTE A TITULO DE

DESPESAS DE LIVRO CAIXA, DOS VALORES MENSAIS DAS DESPESAS
DE LIVRO CAIXA GLOSADAS PELA I'ISC."\I.IY,\(,';\(') E DOS VALORES
MENSAIS DAS DESPESAS DE LIVRO CAIXA PASSIVEIS DE DEDUCAO’;

= recolhimento a menor do imposto de renda devido a titulo de carné-ledo
(recolhimento mensal obrigatério), em todos os meses do ano-calendario de 2011,
conforme apurado no ‘DEMONSTRATIVO DE APURACAO DA MULTA
ISOLLADA’.

Da Impugnagdo

3. O contribuinte apresenta impugnacao (fls. 1.413 a 1.428) com fundamento nas
alegacdes a seguir:

3.1. inicialmente, esclarece que ocupa a titularidade do Cartério do 122 Oficio de
Notas do Rio de Janeiro;

3.2. em matéria preliminar, requer nulidade do auto pela ilegalidade da aplicacao

do método do arbitramento, que sé pode ser utilizado nos casos em que sejam
omissos ou ndo meregcam fé as declaracGes ou os esclarecimentos prestados,
consoante artigo 148 do CTN.

Para utilizacdo do arbitramento deve inexistir prova pré-constituida, motivo pelo
qual se justifica a adocdo de meios indicidrios de prova. Existem inumeros
documentos trazidos pelo impugnante, mas a fiscalizagdo optou por ndo analisa-
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los, de per si e criteriosamente, buscando a forma menos trabalhosa de auferir os
valores postos para serem auditados, utilizando-se de informacgdes prestadas por
terceiro e ndo pelo préprio impugnante. O arbitramento sé pode ser utilizado
legalmente quando ndo existem as informacées;

3.3. um dos principios norteadores da atividade administrativa do langamento é a
busca da verdade material, segundo o qual cabe ao fisco apurar a esséncia dos
fatos ocorridos.

Conclui-se que a autuacdo é nula por caréncia de fundamentagdo, ferindo os
direitos basicos constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditério;

3.4. no mérito, levanta falhas no procedimento fiscal:

a) inseguranca na determinacdo da infracdo — levantamento incompleto na
instrugdo do auto de infracdo: a fiscalizagdo chegou ao valor comparando
simplesmente as informacGes prestadas pela Corregedoria da Justica, através dos
emolumentos e FETJ, desconsiderando outras circunstancias que interferem no
movimento econdmico do impugnante;

b) assim, aduz que “este valor recolhido ao FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE
JUSTICA — FETJ pelo contribuinte-impugnante ndao aparece no prego final do

=g
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servico, ja que n3o se pode repassa-lo aos usuarios (§49, art. 29, Lei est. 3001/98),

tratando-se de despesa de alto custo necessdria a manutencdo dos servicos
notariais e de registro, imposta por determinacao legal.” ;

c) também ndo foram levados em conta os atos “SEM EFEITO” que, muitas vezes,
sdo recolhidos os vinte por cento ao FETJ, mas ndo sao efetivamente cobrados dos
usuarios;

d) ainda, ndo se cogitou de ter esclarecido a respeito dos atos NIHIL sobre os
emolumentos, e de modo especial para os tabelides de notas, permitindo,
exclusivamente, que estes atribuam a gratuidade total dos mesmos, porém,
fazendo os recolhimentos aos fundos especiais. Assim, acontece com atos de sua
prépria familia, funciondrios que necessitavam tornar NIHIL alguns atos, pessoas
fisicas que detinham cargo de autoridade, colegas notdrios etc.

e) a autoridade fiscal também nao considerou os atos ndo recebidos, os cheques
devolvidos e atrasos no recebimento. Essas ocorréncias fazem com que o
impugnante tenha uma receita didria varidvel, em especial no setor de
atendimento as empresas;

f) em relacdo as comissbes pagas, argumenta (imagem extraida da peca
impugnatéria):

Mesmo o impugnante apresentando todas as
declaragdes langadas pelos proprios escreventes que lavram os atos
notariais (relatorio didrio), as quais foram entregues no Setor
Administrativo e Financeiro da Serventia, ndo sendo elas levadas em
consideragdo pela impugnada.

Pois bem, neste controle diario vém especificados
os numeros dos livros, as folhas onde os atos foram lavrados, os
nomes dos escreventes: as datas das lavraturas desses atos: a
natureza dos atos (com valor declarado ou sem valor declarado).
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De sorte que o impugnante, Notario do 12° Oficio de
Notas desta Capital, para obter a melhor qualidade na prestagio dos seus
servigos (Lei n” 8.935/94, arr. 21, in fine), desde a sua assungio, em 1°
de setembro de 1998, teve que dar continuidade a percentagem
tradicional de 50% (cingiienta por cento) a todos os substitutos)e
escreventes que lavram escrituras e procuragdes. \)

Lembrando que, ainda que tais substitutos ou
escreventes, que lavram estes atos notariais (escrituras e procuragdes)
ndo atinjam, mensalmente, o valor do piso salarial da categoria, este
sera, prontamente, arcado pela serventia, partindoe do principio gque
nenhum salirio pode ser inferior ao minimo da categoria, conforme
acordo coletivo dos Sindicados Patronal e de Empregados.

Em relagao aos demais atos, além das escrituras e
procuragcdes, também sdo divididos, meio-a-rmeio, as certidoes que os
escreventes expedem de tais _atos, conforme bem demonstrados nos
anexos denominados - diversos-certfiddes -, onde estiio relacionados os
seus livros e suas folhas, bem como a guantidade de folhas que esles
atos contém.

No tocante a expedicio de certiddes de livros
arquivados, a Serventia possui um Setor de Certiddes, por onde a
funcionaria celetista MAURA REGINA CHAVES —- CPF n°
857.032.307-72, também recebe uma participag¢do de 50% (cinqgilienta por
cento).

Este “*setor de atendimento empresarial™ esta
formado e administrado pelo Substituto PEDRO PIERRE DA SILVA
BRAGA (CPF n° 512.056.377-53) e os Escreventes AMAURY
FEREIRA NMARITINS (CFF n® 510.671.107-04) e NMARCELQ
PALHA BARBOSA (CPF n° 013.518.377-45) e que, também,
percebem 50% (cinquenta por cento) dos emolumentos de cada ato pd
cles realizados. \‘

3.5. em relacdo as glosas das despesas, alega que todos os recolhimentos foram
feitos por imposicdo legal. Ainda considera indevida a glosa feita na aquisicdo da
impressora da marca Kiocera KM-2050, necessaria ao funcionamento do cartério
para atender a legislagao.

3.6. levantou violagdo ao principio constitucional do ndo confisco, pelas multas
excessivas e desrespeito aos principios da razoabilidade e da proporcionalidade.
Também se insurge contra a aplicagdo de duas multas para o mesmo fato;

()

Em 04 de dezembro de 2015, a 52 Turma da DRJ/REC, por intermédio do Acérddo n@
11-51.614, e por unanimidade de votos, manteve parcialmente o crédito tributdrio lancado de

oficio, de acordo com a discrimina¢ao abaixo:

Imposto suplementar IRPF - cddigo 2904 - no valor de RS 665.698,00,
acrescido de multa de oficio (75%) e juros de mora;

manutencdo integral das multas isoladas - cddigo 6352 - dos meses de
margo a novembro de 2011;

manutencao parcial das multas isoladas - cddigo 6352 - nos seguintes meses
de competéncia e valores: janeiro/2011 = RS 25.718,43; fevereiro/2011 = RS
26.701,15; dezembro/2011 = RS 22.439,52.

H 10



ACORDAO 2301-011.540 — 22 SECAO/32 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 12448.732929/2014-35

A Ementa assim disp0s:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calenddrio: 2011 ARGUIGAO
DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. AUSENCIA DE COMPETENCIA DAS
INSTANCIAS ADMINISTRATIVAS PARA APRECIAGAO.

As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacao
tributdria vigente, ndo possuindo competéncia para apreciar arguicdes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA - IRPF Ano-calendério:
2011 OMISSAO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIAO.
APURAGAO DOS VALORES.

E valido o lancamento efetuado com base em dados obtidos pelo Fisco a respeito
de valores vertidos ao FETJ pelo Cartério, quando as informacgdes evidenciam que
o montante auferido a titulo de emolumentos pelo tabelido é superior ao
oferecido a tributacdo na declaracdo de ajuste anual da pessoa fisica.

MULTA DE OFICIO APLICAGAO.

A multa de oficio de 75% sobre a diferenca de imposto apurada é devida nos
casos de declaracdo inexata ou na hipdtese de omissdao de rendimentos, mesmo
gue o contribuinte ndo tenha intencdo de fraudar o fisco.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. CUMULAGAO. POSSIBILIDADE.

As multas, isolada e de oficio, sdo autbnomas pois sdao decorrentes de infracdes
distintas - omissao de rendimentos e falta de pagamento do carné-ledo - podendo
assim serem cumuladas.
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GASTOS COM INVESTIMENTOS. INFORMATIZACAO DOS CARTORIOS.

Até o ano-calenddrio 2013, é permitida dedugdo por conta de investimentos e
demais gastos com informatizacdo de cartérios, desde que devidamente
escriturados e comprovados”.

O contribuinte interp6s seu recurso Voluntdrio, tempestivamente, reiterando as
matérias de fato e de direito ja expostas em seu instrumento impugnatdrio (e aqui ja transcritas).
Inovou, contudo, nos seguintes argumentos juridicos: (i) da ilegalidade da aplicacdo do regime de
competéncia para contribuinte pessoa fisica (item V do RV); e (ii) da concessdo de prazo para
clientes (item VI do RV).

N3do houve apresentacdo de contrarrazdes pela Fazenda Nacional.

E o Relatério.

VOTO
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Conselheiro Rodrigo Rigo Pinheiro, Relator.

O Recurso Voluntario e tempestivo e cumpre os demais requisitos para sua
admissibilidade. Ocorre, contudo, que tal devera ser conhecido parcialmente, conforme se
explicard no tépico abaixo:

1) Da preclusdao consumativa:

Conforme reportado no Relatério deste Voto, o Recorrente inovou em sua
argumentacao juridica em dois tdpicos de seu Recurso Voluntdrio, quais sejam: (i) da ilegalidade
da aplicagdo do regime de competéncia para contribuinte pessoa fisica (item V do RV); e (ii) da
concessao de prazo para clientes (item VI do RV).

Desse modo, tudo o que consta do recurso voluntdrio, a excecdo da reiteracdo da
impugnacao, nao pode ser objeto de conhecimento por este tribunal. Com efeito, matérias novas,
inéditas, que nao tenham sido levadas ao conhecimento e apreciagdo do julgador de primeira
instancia, ndo podem ser conhecidas nesta instancia de julgamento, em face da preclusdo
consumativa.

E 0 que dispde o art. 16, lll do Decreto n2 70.235/72:
Art. 16. A impugnacdo mencionara: (...)

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possulir.

Ainda, conforme dispde o art. 17, do Decreto n2 70.235/72, "considerar-se-a ndo
impugnada a matéria que nao tenha sido expressamente contestada pelo
impugnante".

Assim, esses novos argumentos, trazidos apenas em grau de recurso, em relagao
aos quais nao teve oportunidade de conhecer e de se manifestar a autoridade julgadora de
primeira instancia, ndo podem ser apreciados por este colegiado em grau de recurso, em face da
ocorréncia do fenémeno processual da preclusdao consumativa.

2) Quanto a matéria conhecida:

Quanto as demais razbes de fato e de direito, considerando que o Recorrente
apenas reiterou, in totum, o quanto ja apresentado em seu instrumento impugnatdrio, nos termos
do inciso |, §29, do artigo 114 do novel RICARF, proponho a confirmacdo da decisdo de primeira
instancia, adotando-a por seus préprios fundamentos, cuja transcricdo abaixo faco:

“Voto

4. A impugnacdo é tempestiva e preenche os demais requisitos de admissibilidade
previstos na legislagdo regente da matéria. Assim, dela se toma conhecimento.
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5. Trata-se de lide que abrange a questdo relacionada a omissdao de rendimentos
decorrentes de emolumentos recebidos por titular de cartério. Em relacdo ao
ano-calendario 2011, a fiscalizacdo apurou, com base nas informacgdes fornecidas
pela Corregedoria de Justica estadual, de acordo com os recolhimentos efetuados
pelo cartério quanto ao Fundo Especial do Tribunal de Justica — FETJ, que
corresponde a 20% do valor dos emolumentos.

5.1. A defesa argumenta essencialmente que a fiscalizagdo abandonou a
verificacdo dos livros e documentos comprobatdrios para se utilizar de dados
estimados, encaminhados pela Corregedoria de Justica, para levantar o valor de
sua receita em fungao dos recolhimentos do FETJ. Assim, lavrou auto de infracdo
com base em arbitramento. Também alega que alguns critérios ndo foram
adotados pela autoridade fiscal, tais como, a consideracdo de atos gratuitos e o
pagamento de emolumentos a escreventes e substitutos. Para completar, aduz
gue as multas aplicadas violam o principio do ndo confisco, além de reclamar
sobre a concomitdncia de aplicagdo da multa de oficio (75%) e a multa isolada
sobre falta de recolhimento do carné ledo(50%). Em relagdo as despesas nao
consideradas pela fiscalizagdo, se insurge contra duas glosas: os pagamentos das
taxas judicidrias (rubrica "Pt° GRERJ Eletronico Lei 3217, FUNPERJ e FUNDPERJ") e
as aquisicoes de equipamentos de informatica.

5.2. A autoridade fiscal apurou omissdo de rendimentos com base nas
informacbes prestadas pela citada corregedoria. Os valores recolhidos pelo
cartorio para o Fundo Especial do Tribunal de Justica - FETJ, correspondem a 20%
dos emolumentos.

Das arguicoes de ilegalidade e inconstitucionalidade
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6. No contexto de argui¢cdes de ilegalidade e inconstitucionalidade, a defesa se
refere aos principios do ndo confisco, da razoabilidade e da proporcionalidade;

6.1 As autoridades administrativas estdo obrigadas a observancia da legislacdo
tributaria vigente, ndo possuindo competéncia para apreciar arguicbes de
inconstitucionalidade e ilegalidade de normas.

6.2 Relembre-se que a atividade administrativa de constituicdo do crédito
tributario encontra-se fortemente vinculada ao principio da legalidade, conforme
art. 142, paragrafo Unico , do Cédigo Tributario Nacional (CTN), instituido pela Lei
n? 5.172, de 25 de outubro de 1966. Acrescente-se ainda que o julgamento
realizado por esta instancia administrativa observa de forma irrestrita o
entendimento oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, conforme o art.
79, inciso V2, da Portaria MF n2 341, de 12 de julho de 2011.

6.3 Vale observar que o exame de validade normas insertas no ordenamento
juridico através de controle de constitucionalidade é atividade exercida de
maneira exclusiva pelo Poder Judicidrio e expressamente vedada no ambito do
Processo Administrativo Fiscal, a teor do art. 26-A do Decreto n? 70.235, de 1972:

()
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6.4 Portanto, ndo é permitido a este 6rgdo colegiado de julgamento realizar
controle de constitucionalidade ou legalidade de normas. Pelo contrario, a
legislagdo tributdria vigente deve ser aplicada de maneira vinculada. Vale
comentar que o presente caso ndo se enquadra nas previsdes do § 62 acima.

Da apurac¢ao da omissao de rendimentos.

7. A fiscalizacdo apurou omissdo de rendimentos com base na tabela dos
emolumentos auferidos mensalmente pelo 122 Cartério, conforme dados
extraidos do Livro Adicional Eletrénico — Sistema SEE. Nesta tabela constam
também os totais mensais dos atos gratuitos e dos ndo gratuitos, além dos valores
mensais dos acréscimos estipulados pelas Leis n2 3.217/99 (FETJ) e outras. A
fiscalizagao apurou que o contribuinte, na condig¢ao de titular do 122 Tabelionato
de Notas, auferiu rendimentos tributaveis, a titulo de emolumentos, no valor de
RS 5.140.044,01. Na Declaracdo de Ajuste Anual (DAA) consta informado
rendimentos na ordem de RS 4.312.510,71. Assim, a infracdo relativa @ omissdo
de rendimentos monta RS 827.533,30

8. Inicialmente importa trazer o que dispée o Regulamento do Imposto de Renda
aprovado pelo Decreto n2 3.000, de 26 de marco de 1999 — RIR/1999 sobre a
tributacdo de valores recebidos pelos tabelides a titulo de emolumentos:

()

8.1. A legislagdao acima reproduzida é clara em determinar que os rendimentos em
guestdo devem ser tributados na pessoa fisica do titular do cartdrio, o que afasta
de plano, qualquer alegacdo a respeito de falta de previsao legal para a tributagdo
imposta pela fiscalizacdo.
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Da alegacdo de presunc¢ao ou arbitramento da receita

9. O impugnante defende a ilegalidade do langamento sob o argumento de que
este estaria baseado em presungao ou arbitramento da receita auferida, hipdtese
nao prevista em lei.

9.1. N3o assiste razdao ao defendente. O calculo efetuado pela fiscalizagdo estd
baseado em dados reais. Foi realizado a partir das informagdes constantes de
demonstrativo baseado no Livro Adicional Eletrénico, fornecido pela Corregedoria
de Justica Estadual. Os valores dos emolumentos considerados pela fiscalizagao
foram extraidos do Livro Adicional Eletronico transmitido pelo Cartério ao 6rgao
fiscalizador da atividade destes (a Corregedoria de Justica do estado).

9.2. Ndo se trata, portanto, de arbitramento de receitas, nem de presunc¢do
tributaria ndo prevista em lei, mas de mera constata¢do de que o cartdrio auferiu
receitas em valor maior do que aquele constante do Livro Caixa apresentado,
conclusdo essa tomada com base em documentos que tém forca probatéria
inquestiondvel, porque declarados pelo préprio cartério em obediéncia a
dispositivo legal e informado pelo 6rgao fiscalizador da atividade cartorial.
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9.3. A prova material colhida pela Auditoria-Fiscal guarda relacdo direta com a
matéria tributdvel objeto do lancamento. Isto porque os valores recolhidos ao
FET) correspondem exatamente a parcela de 20% do valor arrecadado pelo
sujeito passivo que se constitui, apds ajustes legais, na base imponivel sobre a
qual incide o imposto sobre a renda da pessoa fisica titular de serventia
extrajudicial. O recolhimento ao FETJ, por dever de oficio da serventia, imposi¢do
legal, relembre-se, pressupde o pagamento integral do servico. Qualquer situacao
excepcional ndo prevista nas normas que regulamentam o exercicio da atividade
do sujeito passivo, que regula o exercicio das serventias extrajudiciais, como, por
exemplo, descontos ou exoneragdes, devem ser cabalmente comprovadas pelo
impugnante que as alega para justificar a inexisténcia dos rendimentos.

9.4. E a Corregedoria de Justica informa os valores dos emolumentos extraidos do
livro apresentado pelo cartério. Nao ha mencdo de estimativa, como afirma a
defesa. Vejamos o teor do oficio da corregedoria, em resposta a autoridade fiscal
(fl. 1.375):

()

9.5. O relatério da autoridade fiscal também respalda os argumentos de nosso
julgamento, conforme se vé no trecho abaixo colacionado, extraida de Termo de
Verificacdo e Constatacdo Fiscal:

(..))

9.5. Ainda, considere-se que o citado livro contém, de forma mensal e separada,
os valores dos atos gratuitos e ndo gratuitos, além dos recolhimentos dos

acréscimos (taxas e fundos). Também é relevante destacar que os salarios e
comissdes pagos a substituto e escreventes ja estdo contabilizados como
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despesas no Livro Caixa.

9.6. Dessa forma, fica mantida integralmente a infracgdo de omissdo de
rendimentos.

Das glosas sobre despesas escrituradas

10. O impugnante defende a dedutibilidade dos recolhimentos feitos por forga
das leis estaduais. Mas essas verbas sdo repasses. Os emolumentos sdo recebidos
pelos atos notariais praticados e os acréscimos estipulados pelas leis estaduais
incidem sobre os emolumentos. Nao é desembolso do cartério. Essa também foi a
conclusdo da autoridade fiscal, como se observa na imagem abaixo, transcrita do
Termo de Verificagdo e Constatagdo Fiscal:

()

10.1. Sobre a aquisicdo da impressora Kiocera e demais investimentos na area de
informatica e redes, assiste razdo ao contribuinte. A Lei N2 12.024, de 2009,
permite a deducdo desses investimentos, desde que devidamente escriturados e
comprovados, até o ano-calendario 2013:

()
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10.2. Dessa forma, ficam restabelecidas as seguintes dedugdes, de acordo com os
valores expressos no demonstrativo das despesas escrituradas nao passiveis de
deducao (fls.

1.387 a1.392):

a) aquisicdo da impressora Kiocera (nota fiscal n2 180 - fl. 464) - RS 900,00 em
janeiro e RS 2.700,00 em fevereiro de 2011;

b) fornecimento, instalagao e programacao de sistema digital, com computador e
software para cadmeras de seguranca (notas fiscais emitidas pela empresa
"Fonetel Telecomunica¢des LtdaME" - fls. 482 e 483) - RS 15.800,00 em dezembro
de 2011.

Das multas aplicadas

11. Com relacdo a aplicagdo das multas de oficio aplicadas, a matéria é regida pelo
artigo 44 da Lei n2 9.430/1996 e o artigo 841 do Regulamento do Imposto de
Renda - RIR/99:

()

11.1. Como se observa, pela leitura dos dispositivos acima transcritos, ndo ha
como afastar a aplicacdo da multa de oficio de 75% sobre o valor do imposto
apurado, tendo em vista apuracdo de omissdo de rendimentos.

11.2. A multa de oficio de 75% sobre a diferenga de imposto apurada é devida nos
casos de declaracdo inexata ou na hipdtese de omissdao de rendimentos, mesmo
gue o contribuinte ndo tenha intencdo de fraudar o fisco. O langamento tributario
é uma atividade vinculada, ndo dependendo da liberalidade da autoridade fiscal,
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consoante o paragrafo Unico do artigo 142 da Lei 5.172, de 1966 (CTN).

11.3. Também esta correta a aplicagdo da multa isolada de 50% sobre o valor do
recolhimento mensal obrigatério que deixar de ser efetuado, consoante a Lei n?
9.430, de 1996, artigo 44, inciso Il, letra "a".

Da cumulagdo da multa de oficio e multa isolada 12. Quanto a cumulacdo da
multa isolada (art.44, inciso 1l, da Lei 9.430/96) com a multa de oficio de 75% (Lei
9.430/96, art.44, inciso 1), é importante esclarecer que as penalidades incidem
sobre duas condutas disciplinadas, cada uma com seu fundamento proprio e,
portanto, duas devem ser as sangdes.

12.1. Na linha de diferenciagdo entre as condutas, deve ser esclarecido que a
multa isolada é cabivel quando a pessoa fisica deixa de efetuar o pagamento
mensal do imposto(carné-ledo) consoante art. 82, da Lei n? 7.713, de 1988,
devendo ser aplicada, havendo ou ndo saldo de imposto a pagar na
correspondente declaracdao de rendimentos. Note-se que o momento em que
esse recolhimento deveria ter sido realizado precede o resultado do ajuste. O
contribuinte é penalizado justamente pelo ndo-recolhimento do imposto devido
no momento adequado.
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12.2. J4 a multa proporcional (de oficio) é aplicada sobre o imposto de renda
suplementar e decorre da omissdao de rendimentos por parte do sujeito na
declaracgdo de ajuste, sendo cobrada juntamente com o tributo ndo pago.

12.3. Depreende-se, assim, que as multas isolada e de oficio sdo auténomas,
decorrentes de infra¢des distintas — omissdao de rendimentos na declaracdo de
ajuste e a falta de pagamento do carné-ledo —, nao podendo a autoridade fiscal
deixar de aplica-las, dever este indeclinavel, consoante art. 142, paragrafo Unico
do CTN, sob pena de responsabilidade funcional”.
Reforga, ainda mais, este posicionamento, o Acorddo n2 2201-011.867 — fls. 59/ 66,
gue também trata sobre este tema:

“...)
MERITO

Omissdo de Rendimentos

Segundo a autoridade autuante, o lancamento foi efetuado em decorréncia das
diferencas encontradas entre os valores das receitas apuradas nos Resumos dos
Atos Praticados por Periodo emitido pela Corregedoria Geral da Justica do Estado
do Rio de Janeiro (Emolumentos + Ressag) e o somatério mensal das receitas da
atividade cartoraria declaradas em DIRPF pelo fiscalizado.

O Recorrente apresentou as seguintes alegagdes:

- A Fiscalizacdo fez uma presuncdo descabida de percepcdo de rendimentos, sem
base legal e sem fazer prova dos fatos imputados.

- A autoridade fiscal apurou os rendimentos recebidos por meio de uma afericdo
indireta, partindo do percentual de 20% recolhido ao FETJ e de 10% ao FUNDPERJ
e FUNPERJ, para chegar ao rendimento bruto.
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- Existem diferencas entre os valores calculados eletronicamente pelo sistema
MAS, que geraram os Resumos Mensais de Atos Praticados emitidos pela
Corregedoria Geral de Justica do Estado do Rio de Janeiro, e os valores cobrados
por ele quando foram concedidos descontos incondicionais e gratuidades.

- Os atos cartoriais sdo comunicados a Corregedoria Geral de Justica do Estado do
Rio de Janeiro por intermédio do MAS nas datas em que sdo praticados, mas os
emolumentos e parcelas legais com destinacdo especial sao corretamente
escriturados como receitas no Livro Caixa e submetidos a tributagdo unicamente
quando recebidos mediante depdsitos em suas contas bancdrias, havendo,
portanto, um descompasso temporal entre essas informagdes.

- No ano de 2016, foi submetida a tributacdo valor maior do que os constantes
dos Resumos Mensais de Atos Praticados e que, ao fiscalizar 36 meses de
atividades, em apenas 5 meses foram encontradas diferencas, isso porque a mera
e superficial comparacgdo feita pela Fiscalizagdao entre os valores declarados e os
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estampados naqueles Resumos ndo autoriza presumir omissdo de rendimentos
alguma.

Pois bem.

Inicialmente, cabe esclarecer sobre a cobranca de emolumentos das atividades
notariais e de registro. A Constituicdo Federal definiu que a renumeracao dos
notarios e registradores se dara por meio de emolumentos fixados em lei federal
(art. 236, § 29). A Lei n2 10.169, de 29/12/2000, regulou a matéria, disciplinando
as normas gerais para a fixacdo de emolumentos relativos aos atos praticados
pelos servicos notariais e de registro. O art. 62 da referida lei estabelece a
obrigatoriedade do fornecimento de recibos:

Art. 62 Os notdrios e os registradores dardo recibo dos emolumentos percebidos,
sem prejuizo da indicagdo definitiva e obrigatéria dos respectivos valores a
margem do documento entregue ao interessado, em conformidade com a tabela
vigente ao tempo da pratica do ato.

O CNJ — Conselho Nacional de Justica - estabeleceu, por meio do Provimento n2
45, de 13/05/2015, a obrigatoriedade de os titulares das serventias extrajudiciais
manterem Livro Didrio auxiliar contendo o registro das receitas e despesas.

Art. 12 Os servigos notariais e de registros publicos prestados mediante delegacao
do Poder Publico possuirdo os seguintes livros administrativos, salvo aqueles
previstos em lei especial:

a) Visitas e Correigoes;

b) Diario Auxiliar da Receita e da Despesa;
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c) Controle de Depdsito Prévio, nos termos do art. 42 deste Provimento.

Art. 22 Os livros previstos neste Provimento serdo abertos, numerados,
autenticados e encerrados pelo delegatdrio, podendo utilizar-se, para esse fim,
processo mecanico de autenticacdo previamente aprovado pela autoridade
judiciaria competente na esfera estadual ou distrital.

Paragrafo Unico. O termo de abertura devera conter o niumero do livro, o fim a
gue se destina, o numero de folhas que contém, a declaragdao de que todas as
suas folhas estdo rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatario e
assinatura.

Art. 32 Com exce¢do do Livro de Visitas e Correi¢des, a responsabilidade pela
escrituracgdo dos livros referidos neste provimento é de responsabilidade direta do
delegatario, ainda quando escriturado por um seu preposto.

Paragrafo dnico. O Livro de Visitas e Correicdes serda escriturado pelas
competentes autoridades judicidrias fiscalizadoras e conterd cem paginas,
respondendo o delegatdrio pela guarda e integridade do conjunto de atos nele
praticados.

[...]
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Art. 52 O Livro Didrio Auxiliar observara o modelo usual para a forma contabil e
terd suas folhas divididas em colunas para anotacao da data, da discriminacao da
receita e da despesa, além do valor respectivo, devendo, quando impresso em
folhas soltas, encadernar-se tdo logo encerrado.

Art. 62 A receita sera lancada no Livro Didrio Auxiliar separadamente, por
especialidade, de forma individualizada, no dia da pratica do ato, ainda que o
delegatario ndo tenha recebido os emolumentos, devendo discriminar-se
sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificacdo com a indicacdao, quando
existente, do numero do ato, ou do livro e da folha em que praticado, ou ainda o
do protocolo.

§ 12 Para a finalidade prevista no caput deste artigo, considera-se como dia da
pratica do ato o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o servico de
notas; o do registro, para os servicos de registros de imdveis, titulos e
documentos e civil de pessoa juridica; o do registro, para os atos ndo
compensaveis do Registro Civil das Pessoas Naturais, e para seus atos gratuitos, o
do momento do recebimento do pagamento efetuado por fundo de reembolso de
atos gratuitos e fundo de renda minima.

§ 22 Nos Estados em que o pagamento dos emolumentos para o servico de
protesto de titulo for diferido em virtude de previsdo legal, serd considerado
como dia da pratica do ato o da lavratura do termo de cancelamento, o do
acatamento do pedido de desisténcia e o do pagamento do titulo, se outra data
ndo decorrer de norma estadual especifica.

§ 392 Os langamentos relativos a receitas compreenderdo os emolumentos
previstos no regimento de custas estadual ou distrital exclusivamente na parte
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percebida como receita do préprio delegatario, em razdo dos atos efetivamente
praticados, excluidas as quantias recebidas em depdsito para a pratica futura de
atos, os tributos recebidos a titulo de substituicdo tributaria ou outro valor que
constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Distrito Federal, ao Tribunal
de Justica, a outras entidades de direito, e aos fundos de renda minima e de
custeio de atos gratuitos, conforme previsdo legal especifica.

O art. 7° do mesmo provimento veda a cobranga parcial ou ndo cobran¢a dos
emolumentos, salvo as hipdteses de isen¢do, nao incidéncia ou diferimento
previstos na legislagdo especifica.

Art.7¢ E vedada a pratica de cobranga parcial ou de n3o cobranca de
emolumentos, ressalvadas as hipdteses de isen¢do, ndo incidéncia ou diferimento
previstas na legislacdo especifica.

Os referidos dispositivos foram mantidos no Provimento n2 149, de 30/08/2023,
que revogou parcialmente o Provimento n2 45/2015 e instituiu o Cédigo Nacional
de Normas da Corregedoria Nacional de Justica do Conselho Nacional de Justica
(arts. 185 a 191 e art. 556, Xl).
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Os atos praticados no ambito das serventias extrajudiciais sdo controlados pela
Corregedoria Geral de Justica, por meio de sistemas de informacdo e da
distribuicdo de selos, conforme atos normativos préprios, de acordo com o
disposto no art. 14 do Provimento n2 45/2015 do CNJ (art. 195 do Provimento n2
149/2023).

No Rio de Janeiro, por imposicdao de legislacdo estadual especifica, os cartérios
devem cobrar dos usudrios dos seus servigos os acréscimos relativos aos repasses
a: Caixa de Assisténcia da Associacao dos Conselheiros dos Tribunais de Contas do
Estado e do Municipio do Rio de Janeiro — ACOTERJ, Fundo Especial do Tribunal de
Justica do Estado do Rio de Janeiro — FETJ (20%); Fundo Especial da Defensoria
Publica do Estado do Rio de Janeiro — FUNDPERJ (5%); Fundo Especial da
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro — FUNPERJ (5%); Mutua dos
Magistrados do Estado do Rio de Janeiro, Fundo de Apoio aos Registradores Civis
das Pessoas Naturais do Estado do Rio de Janeiro — (4%).

Além disso, sdo cobrados valores relativos a distribuicdo dos atos aos Oficios
Distribuidores, de forma a conferir publicidade aos mesmos (Provimento
n237/2007 da Corregedoria-Geral da Justica do Estado do Rio de Janeiro,
publicado no D.O., pag.53 em 05/11/2007).

Para efeito de remunerar os titulares dos cartdrios pela pratica dos atos
extrajudiciais gratuitos, previsto na Lei Estadual n2 3.350/99, o valor dos
emolumentos cobrados é majorado em 2% para os fins previstos no art.112, §2°
da Constituicdo Estadual, ndo incidindo sobre os acréscimos destinados aos
Fundos Publicos instituidos em lei.

N3o tem razdo o Recorrente quando afirma que a apontada omissdo corresponde
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a diferenga no regime de reconhecimento dos rendimentos, bem como, aos
descontos concedidos aos clientes.

Observa-se que ha impedimento expresso de concessdo de descontos, tanto pelos
provimentos do CNJ como pelas normas da Corregedoria Geral de Justica.

Provimento CNJ n2 45/2015 Art.72 E vedada a prética de cobranca parcial ou de
ndo cobranca de emolumentos, ressalvadas as hipdteses de isencdo, ndo
incidéncia ou diferimento previstas na legislacdao especifica.

Provimento CNJ n? 149/2023 Art. 17. Os emolumentos serdo cobrados por
apostila, nos termos do art. 18 da Resolugdo CNJ n. 228/2016, enquanto nio for
editada legislacdo especifica no ambito dos estados e do Distrito Federal.

[...]

§ 4.2 E vedada a pratica de cobranca parcial ou de nio cobranca de emolumentos,
ressalvadas as hipdteses de isen¢do, ndo incidéncia ou diferimento previstas na
legislagdo especifica.

Consolidacao Normativa da Corregedoria Geral da Justica do RJ-Parte Extrajudicial
Secdo | - DisposicGes gerais Art. 127. Os emolumentos devidos por atos praticados
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por Servicos Extrajudiciais serdo pagos pelo interessado que os requerer, no ato
da lavratura do instrumento, do requerimento ou no ato da apresentacdo do
pedido de averbacdo ou do titulo para registro, salvo se o interessado for
beneficidrio de gratuidade de justica, ocorrer a hipdtese de prenotacdo prevista
no art. 12 da Lei n.2 6.015/73, ou houver autorizacdo normativa em contrario.

§ 12. Quando a distribuicdo deva ser posterior ao ato extrajudicial, o recolhimento
dos emolumentos a ela concernentes sera efetuado antes da pratica do ato a que
se refere.

§ 22. Nas hipdteses em que ocorrer alteracdo normativa referente aos valores dos
emolumentos devera ser observada a legislacdo vigente a época da lavratura do
ato, da apresentacdo do documento, do requerimento ou do depdsito dos valores
destinados a distribuicdo do ato.

Art. 128. Os Tabelides de Notas sdé poderdo cobrar os emolumentos
expressamente previstos anualmente em Portaria atualizadora destes valores,
baixada pelo Corregedor-Geral da Justica, ficando terminantemente proibidos de
estabelecer qualquer abatimento/desconto sobre os mesmos, sendo permitido
exclusivamente a dispensa total dos emolumentos, observando-se, sempre,
nestes casos, o recolhimento das parcelas legais, com destinagdo especial, referir-
se-a ao valor total dos emolumentos, segundo a(s) Tabela(s) prépria(s).

Paragrafo Unico. E proibido nos atos cujos emolumentos forem isentos por
determinacdo legal, ou que tenha sido concedida gratuidade, em razdo da
condicdo de pobreza da parte, qualquer mencgao ou registro da mesma, devendo
constar apenas a expressdo isento, enquanto a expressdo nihil somente serd
utilizada quando ocorrer dispensa do pagamento dos emolumentos por exclusiva
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liberalidade do Titular/Delegatério ou Responséavel pelo Expediente do Servico
Extrajudicial, observando-se neste caso o recolhimento referente aos acréscimos
legais incidentes no ato praticado.

Ademais, conforme bem exposto pela autoridade julgadora de primeira instancia,
o Contribuinte nao logrou comprovar as suas alegagdes, consoante excerto abaixo
(fls. 29.661/29.662):

15.4.7. Nesse passo, também cabe ressaltar que os interessados afirmaram que os
descontos concedidos e prazos diferenciados para pagamento foram
devidamente escriturados e que o artigo 92, paragrafo 12, do Decreto-lei n2 1.598,
de 1977 (correspondente ao artigo 923 do RIR/99) estabelece que “a escrituracdo
mantida com observancia das disposicdes legais faz prova em favor do
contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais”.

15.4.8. Todavia, esse artigo 923 do RIR/199 (Decreto n2 3.000, de 1999 — vigente a
época dos fatos) também esclarece que a escrituracdo deve estar amparada e
comprovada “por documentos habeis segundo sua natureza, ou assim definidos
nos preceitos legais”. Logo, a escrituracdo apresentada pelo sujeito passivo perde
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valor probatério por ndo ter sido acompanhada dos necessarios documentos
habeis citados pelo Regulamento do Imposto de Renda.

15.4.9. Desse modo, reitere-se que os interessados nao se desincumbiram da sua
obrigacdo legal de apresentar a devida documentacdo, habil e idénea, que
pudesse desqualificar os fundamentos da autuacao fiscal. Portanto, sem a devida
apresentacdo das provas das suas alegagGes, restou evidenciado tdo somente que
os interessados pretenderam desqualificar a autuacgdo fiscal, sem, no entanto,
apresentar documentacdo probatdéria que confirmasse as suas alegacdes.

15.4.10. Tal constata¢do encontra-se materializada na prdpria argumentacdo de
gue as pessoas juridicas que teriam sido beneficiadas pela extensdo do prazo de
pagamento e pelos descontos incondicionais poderiam confirmar a argumentacao
contida na impugnacdo. Ou seja, o sujeito passivo ndo detém documentacgdo
probatéria sobre os fatos por ele defendidos e requereu que a Fiscalizagcdo
intimasse as pessoas juridicas (terceiros) para confirmar a existéncia dos
beneficios que teriam sido por ele concedidos.

N3do ha impedimento para a aplicacdo da presuncdo simples na esfera tributaria,
como efetuado pela autuante. A partir do fato presuntivo, devidamente
comprovado, com fundamento nos recolhimentos mensais aos fundos
regulamentares instituidos pela legislacdo pertinente, é razoavel estabelecer um
vinculo légico com o fato presumido, ou seja, o rendimento bruto que teria sido
auferido na atividade notarial pelo fiscalizado.

Assim, realizada pelo Fisco a prova da percepcdo dos rendimentos, cabe ao
contribuinte, se for o caso, desconstitui-la, demonstrando, inclusive, eventuais
erros na base de cdlculo decorrentes do aspecto material e ou temporal do fato
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gerador, com provas hdbeis e idoneas, o que nao foi feito no presente caso. Ou
seja, diante dessa realidade, caberia ao Recorrente comprovar, com documentos
habeis e idoneos, que os valores presumidos ndo correspondem ao total de suas
receitas auferidas.

Acerca dos requisitos da impugnagdo, assim dispde o art. 16 do Decreto n2
70.235/72:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

[...]

Il - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razGes e provas que possuir; (Reda¢do dada pela Lei n2 8.748, de
1993)Cabe destacar que é regra geral no Direito que o 6nus da prova é uma
consequéncia do 6nus de afirmar e, portanto, cabe a quem alega. Nesse caso, a
recorrente apenas alegou, mas nao logrou provar e, segundo brocardo juridico
por demais conhecido, "alegar e ndo provar é o mesmo que ndo alegar".
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O artigo 373 do Cddigo de Processo Civil (CPC) - art. 333 do antigo CPC -
estabelece as regras gerais relativas ao 6nus da prova, partindo da premissa
basica de que cabe a quem alega provar a veracidade do fato.

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do
direito do autor.

[...]

Desse modo, houve a constatacdo de que o cartério auferiu receitas superiores
aos valores informados na declaracdo de ajuste anual do tabelido, conclusdo
fundamentada em documentos fornecidos pelo Tribunal de Justica do Estado do
Rio de Janeiro, com base em valores declarados pelo préprio oficial do cartério,
em obediéncia a legislacdo, sendo, portanto, uma prova irrefutdvel do
recebimento dos recursos e da prestacdo do servico.

Nesse sentido temos as seguintes decisGes do CARF:

OMISSAO DE RENDIMENTOS RECEBIDOS DE PESSOAS FiSICAS. EMOLUMENTOS E
CUSTAS AUFERIDOS POR TABELIAO. APURAGAO DOS VALORES A PARTIR DE
INFORMAGCOES FORNECIDAS PELO PODER JUDICIARIO.

O langamento efetuado com base em dados fornecidos pelo Poder Judiciario deve
ser considerado vidlido quando as informacdes obtidas evidenciam que o
montante auferido a titulo de emolumentos e custas por parte da serventia
extrajudicial é superior aquele oferecido a tributacdo na declaracdo de ajuste
anual da pessoa fisica. (Acorddo n? 2201-011.407, de 06/02/2024, Relatora
Débora Fofano dos Santos).
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OMISSAO DE RENDIMENTOS. SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTRO.
RECOLHIMENTO AO FUNDO ESPECIAL DA JUSTICA. PROVA DA PRESTACAO DO
SERVICO.

Constatada a omissdo de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na declaracdao de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficiario. O valor dos emolumentos é base de cdlculo da taxa a
ser recolhida ao Fundo Especial dos Tribunais de Justica; logo, o valor dessa taxa
pode ser usada para se estabelecer o valor dos emolumentos do notario ou
registrador. (Acérddo n2 2301-004.789, de 16/08/2016, Redator designado Jodo
Bellini Junior).

OMISSAO DE RENDIMENTOS. EMOLUMENTOS AUFERIDOS PELO TABELIAO.
APURACAO DOS VALORES.

E vélido o lancamento efetuado com base em valores informados a titulo de
emolumentos nas Declaragbes de Ajuste Anual, nos boletins estatisticos
extrajudiciais e ainda nos informados como devidos ao Fundo Especial do Tribunal
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de Justica, quando as informacgOes obtidas evidenciam que o montante auferido
pelo tabelido, a titulo de emolumentos, é superior ao oferecido a tributacdo em
suas declaracGes de ajuste anual da pessoa fisica. (Acérdao n2 2402-009.762, de
9/04/2021, Rel. Francisco Ibiapino Luz).

OMISSAO DE RENDIMENTOS. SERVICOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. LIVRO-CAIXA.
VALORES  CONTABILIZADOS COMO EMOLUMENTOS E  ADICIONAIS.
RECOLHIMENTO AO FUNDO ESPECIAL DA JUSTIGA. PROVA DA PRESTAGAO DO
SERVICO.

Constatada a omissdao de rendimentos sujeitos a incidéncia do imposto de renda
na declaracdo de ajuste anual, é legitima a constituicdo do crédito tributario na
pessoa fisica do beneficiario. O valor dos emolumentos e do adicional sobre ele
incidente, informados pelo préprio declarante a Corregedoria e devidamente
recolhidos ao Fundo Especial dos Tribunais de Justica, constitui prova irrefutavel
da prestacdo do servico. (Acérddo: 2201-002.634, de 20/01/2015, Relator:
Francisco Marconi de Oliveira.) Desse modo, deve ser mantida a infracdo de
omissdo de rendimentos.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por conhecer parcialmente o recurso voluntdrio para, na
parte conhecida, afastar a preliminar exarada e negar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente
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Rodrigo Rigo Pinheiro
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